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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 119/2022 

TIPO: AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO 

MENOR VALOR GLOBAL 

 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ N.º: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

CELULAR: 

COMO SOUBE DA PRESENTE LICITAÇÃO? 

 

 

Obtivemos através do endereço eletrônico www.aguasdaprata.sp.gov.br, cópia do edital da 
licitação supramencionada. 

 

Local:_____________, _______de______________ de 2022. 

 

 

Nome: ____________________ 

Assinatura 

 

Senhor licitante,  

Visando comunicação futura entre a Divisão Geral de Compras – Setor de Licitações e o licitante, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e o remeter digitalizado, por 
meio do e-mail: licitacoes.aguasdaprata@gmail.com. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, esclarecimentos e questionamentos. 

mailto:licitacoes.aguasdaprata@gmail.com
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR PRAZO DETERMINADO, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE 
GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO, 
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA E INSTITUTO 
MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA. 

 

PREÂMBULO  

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 17/2022 

PROCESSO N.º 119/2022 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/12/2022 às 08h00 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/01/2023 às 08h:00 

PERÍODO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 04/01/2023 ÀS 08H01 À 04/01/2023 ÀS 09h59 

INÍCIO DA DISPUTA: 04/01/2023 às 10h00 

PARA TODAS AS ETAPAS, CONSIDERAR O HORÁRIO DE BRASILIA/DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br (aba Acesso BLL Compras – Utilizar navegador 
Internet Explorer) 

 

O Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata, através de seu Pregoeiro, designado pela 
Portaria n.º 4.751, de 21 de setembro de 2022, torna público que se encontra aberta nesta 
Municipalidade, licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 17/2022, do tipo 
AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO pelo  MENOR VALOR GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR PRAZO DETERMINADO, 
COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 
EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA E INSTITUTO MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA, conforme 
especificações do Anexo I, que será regida pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução 
Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, decreto n.º 10.540, de 05 de 
Novembro de 2020 (SIAFIC), aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e as exigências estabelecidas neste Edital. As propostas deverão obedecer às especificações deste 
Edital e Anexos que dele fazem parte integrante.   

http://www.bllcompras.org.br/
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O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de 
comunicação pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação 
que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame. 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões (www.bllcompras.org.br). 
 
 

I – OBJETO 

1 – Descrição – A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR PRAZO DETERMINADO, COM 
ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, 
INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS DA PRATA E INSTITUTO MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. 

1.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

II - DO PROCEDIMENTO 

1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 - O certame será realizado através da utilização da opção “Licitações”, do Portal Eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões, conforme acordo de cooperação técnica celebrado entre Bolsa de 
Licitações e Leilões e o MUNICÍPIO DE ÁGUAS DA PRATA. 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, 
juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de 
operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

 

III – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 – Participantes – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes 
deste Edital. 

2 – Vedações – Não será permitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou 
jurídicas: 

http://www.bllcompras.org.br/
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a) que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido 
impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, direta e indireta, com base 
no artigo 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002; 

b) que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou municipal, 
nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei n.º 8.666/1993; 

c) que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a 
autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos membros da respectiva 
equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei n.º 8.666/1993; 

d) que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

e) que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

f) que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual municipal, direta e indireta, em virtude de prática de 
infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei n.º 12.529/2011; 

g) que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva 
de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, §8º, inciso V, 
da Lei n.º 9.605/1998; 

h) que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de 
improbidade administrativa, nos termos do artigo 12, da Lei n.º 8.429/1992; 

i) que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo Plenário 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

j) que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública municipal, direta e indireta, por desobediência à Lei de 
Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei n.º 12.527/2011; 

3 – Atendimento das Condições de Habilitação – A participação nesta licitação implica no 
atendimento de todas as condições de habilitação e requisitos da proposta. 

4 – Inexistência de Fato Impeditivo à Participação – A participação neste certame está 
condicionada, ainda, a que o interessado declare que inexiste qualquer fato impeditivo de sua 
participação no certame ou de sua contratação. 

5 – Custos para utilização do sistema - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo 
do licitante vencedor do certame, que pagará a provedora do sistema eletrônico, o percentual 
estabelecido de 1,5% (Hum e Meio Por Cento) – até o limite (teto) máximo de R$ 600,00 (Seiscentos 
Reais) POR LOTE, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. Maiores 
informações podem ser obtidas no link: https://conteudo.bll.org.br/ligue-para-mim-bll. 

6 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela Setor de Licitações e 
Contratos; 

https://conteudo.bll.org.br/ligue-para-mim-bll
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b) remeter, no prazo e forma estabelecida, exclusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica, 
e, 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

IV – CREDENCIAMENTO 

1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 
os demais atos e operações no sistema de compras. 

2 - A participação da licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 

3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor 
do sistema; 

5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

6 - O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica, econômica e 
fiscal para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
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7 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do 
pregão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos. 

8 - Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida por meio 
dos telefones: (41) 3148 9870 - / 3097-4600 / 3097-4611- Curitiba-PR, através da Bolsa de Licitações 
e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 

V - PROPOSTA 

 1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital até a data e horário 
definidos para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário e total 
do item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas e correntes 
da execução do objeto. 
1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário proposto 
corresponder à unidade solicitada, em algarismo com no máximo DUAS casas decimais após a 
vírgula, apurado à data de sua apresentação, já inclusos os encargos financeiros e a previsão 
inflacionária.  
1.3 - No caso de discordância entre os preços unitários e totais prevalecerá o unitário. 
1.4 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor. 
1.5 - Serão rejeitadas as propostas que: 
1.5.1 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente (s) que permita (m) a 
perfeita identificação do material licitado. 
1.5.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
2.1.1 - Quando a marca do produto identificar o licitante, deverá o mesmo usar a indicação “Marca 
Própria”. 
2.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
2.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas irá perdurar por mais de um dia. 

mailto:contato@bll.org.br
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2.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
3 - Proposta escrita a ser enviada pelo licitante: 
3.1 - A empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro a proposta de preços escrita, com o(s) valor 
(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última 
assinada pelo Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação (podendo 
INCLUSIVE ser assinatura digital), em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devendo seguir, preferencialmente, o modelo-padrão consistente do Anexo X deste edital. 
3.2 - Indicação da marca do produto cotado, observadas as especificações do memorial descritivo, 
constante do Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 
4. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
4.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 

VI - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
2 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

VII - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
1 - As propostas serão recebidas até o horário pré-estabelecido e a Prefeitura fará a divulgação dos 
preços propostos, cabendo ao Pregoeiro avaliar a aceitabilidade dos mesmos. 
1.1 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 
1.2 - Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
1.3 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
1.4 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
1.5 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
1.6 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
1.7 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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1.8 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
1.9 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico da Prefeitura 
(www.aguasdaprata.sp.gov.br) e na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bllcompras.org.br). 
1.10 – Tipo de encerramento: aberto e fechado. 
1.10.1 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
1.10.2 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
1.10.3 - Encerrado o prazo de 10 (dez) minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
1.10.4 - Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5  (cinco minutos), que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
1.10.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 1.10.2. e 1.10.3., o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente. 
1.11 - Em atendimento ao disposto na Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, serão observados os seguintes 
procedimentos: 
1.11.1 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema 
eletrônico, via chat de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após 
a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que, atendidas as exigências de habilitação, será adjudicada em seu favor o objeto do 
pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 1.11.1, o sistema realizará um sorteio 
eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar 
melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

http://www.bllcompras.org.br/
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1.11.2 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 1.11.1, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 
requisitos de habilitação. 
1.12 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
1.12.1 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
1.12.2 - O licitante que apresentou o melhor preço, caso melhore o preço ofertado, terá o prazo de 
2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
1.13 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço, e verificará a habilitação do 
licitante. 
1.14 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. 
1.15 - As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas analisadas pelo Pregoeiro, 
para verificar se estão em conformidade ao custo estimado da contratação. 
1.16 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço. 
 

VIII - HABILITAÇÃO 

Consoante ao artigo 40 do Decreto 10.024/2019, para habilitação dos licitantes, será exigida a 
documentação relativa à regularidade fiscal perante Fazendas Públicas estaduais, distrital e 
municipais, quando necessário; e ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do ar. 7º da 
Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1993. 
Conforme artigo 4º, XIII, da Lei 10.520/2002 a habilitação far-se-á com a verificação de que o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira; 

1 – Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
1.1 - A etapa de que trata o caput será encerrada no horário e data estabelecidos no Edital. 
1.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, nos 
termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
1.3 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital. A falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções previstas. 
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1.4 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
1.5 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de que trata o item VI do Edital. 
1.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
1.7 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, no prazo máximo de 02 (duas) horas após o término da 
disputa, através do e-mail: licitacoes.aguasdaprata@gmail.com . 
1. 7.1 -  A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
documentação de habilitação ou de qualquer outro documento complementar ou retificador (salvo 
aqueles que vierem a ser requeridos por diligência) ou que deveria ter sido remetido juntamente 
com a proposta, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta, e a 
convocação da próxima licitante. 
1.8 - A empresa declarada vencedora deverá apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no Setor 
de Licitações, na Prefeitura Municipal de Águas da Prata, na Avenida Washington Luiz, 485, CEP 
13890-000 – Águas da Prata – SP, a documentação comprobatória da necessária qualificação, 
arroladas abaixo – item 3, juntamente com a proposta de preços corrigida e demais documentos 
referentes a proposta escrita (Anexo X – Modelo de Proposta de Preços), em envelope fechado, 
consignando-se externamente o nome da proponente e as expressões: 
 

Município de Águas da Prata 
Pregão Eletrônico nº 17/2022 
Processo: 119/2022 
Razão Social da Empresa: 
CNPJ: 
Envelope Habilitação/Proposta 

 
2 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá conforme a ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
3 - Os documentos de habilitação serão os seguintes: 

3.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso 
das cooperativas, estar adequado à Lei n.º 12.690/2012;  

mailto:licitacoes.aguasdaprata@gmail.com
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c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias ou cooperativas;  

d) Ato constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades não empresárias, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando 
de sociedade cooperativa. 

3.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 

c) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

e) Certidão emitida pela Fazenda Estadual ou da Procuradoria Geral do Estado da sede ou domicílio 
da licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a 
regularidade de débitos relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

3.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea 
“a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

a.2) Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 

3.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A licitante deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma 
natureza, de complexidade tecnológica e operacional igual ou superior, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto, necessariamente os 
tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades, prazo contratual, datas de início e 
término e local da prestação dos serviços. 

a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem como o 
nome, o cargo do signatário e o telefone para contato. 
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3.4.1 – O(s) atestado(s) apresentado(s) bem como os demais documentos exigidos nesta licitação, 
durante a fase de habilitação, poderão ser verificados quanto à veracidade das suas informações, 
pelo Pregoeiro e equipe de apoio, mediante diligências junto a pessoa jurídica de direito público ou 
privado que os emitiram e, no caso de haver quaisquer irregularidades nos documentos que 
resultem na prática, direta ou indireta, em ato tentado ou consumado, tendente a fraudar o caráter 
competitivo da licitação, restando caracterizado crime contra a Administração Pública, o(s) 
responsável(eis) estará(ão) sujeito(s) à ação penal cabível a ser promovida pelo Ministério Público, 
além das sanções Administrativas previstas em Lei. 

3.5 – DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 
constante no Anexo V, atestando que: 

a.1) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição da República Federativa do 
Brasil; 

a.2) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 

a.3) se encontra em situação regular perante o contrato social; 

a.4) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei n.º 
6.019/1974, com redação dada pela Lei n.º 13.467/2017; 

b) Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 
constante do Anexo VI, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que 
conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/2013; 

c) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo II, declarando 
seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem 
como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal; 

d) Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 
modelo constante do Anexo III, declarando que seu estatuto foi adequado à Lei nº 12.690/2012 e 
que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006. 

3.5.1 – Sem prejuízo das declarações exigidas nas alíneas “a”, “b” e “c” e admitida a indicação, pela 
licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de 
microempresa e empresa de pequeno porte que preencha as condições estabelecidas LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 será comprovada da seguinte forma: 

a) se sociedade empresária, pela apresentação da certidão expedida pela Junta Comercial 
competente; 
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b) se sociedade simples, pela apresentação da Certidão de Breve Relato de Registro de 
Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pelo Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

c) se cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente que 
comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123/2006. 

4 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

4.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

4.2 – O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das 
declarações solicitadas no item 3.5 supra deste Edital e das comprovações de qualificação 
econômico-financeira, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas 
pertinentes. 

4.3 – Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 
no item 3.2 supra deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que 
executará o objeto do contrato. 

4.4 – A licitante que se considerar isenta ou imune de tributos relacionados ao objeto da licitação 
cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante 
apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

4.5 – Todos os documentos apresentados no procedimento licitatório deverão ser cópias 
autenticadas, salvo os documentos cuja autenticidade possa ser verificada pela internet, que 
poderão ser cópias simples.  

4.6 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre os documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 

4.7 – A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará na INABILITAÇÃO da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação. 

4.8 – Todas as certidões e declarações apresentadas para efeito de habilitação devem estar dentro 
do prazo de validade, sob pena de inabilitação da empresa. 
 

IX - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
1 – Recursos - Ao final da sessão, declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, de forma 
imediata e motivada, manifestar sua intenção de recurso, se o fato vier a ocorrer, será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso. 
1.1 – Ausência de manifestação – A ausência de manifestação no prazo estabelecido importará: a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
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vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação do 
procedimento licitatório. 
1.2 - O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 
em campo próprio do sistema. 
1.3 - A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 
do término do prazo da recorrente. 
2 – Reconsideração – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  
3 – Decisão dos Recursos – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento.  
4 – Efeito do Recurso – Apenas os recursos apresentados no caso de habilitação/inabilitação e do 
julgamento das propostas serão dotados de efeito suspensivo automático.  

5 – Adjudicação – A adjudicação do resultado será feita pelo menor valor global, conforme 
detalhamento constante do Termo de Referência, facultando-se à licitante a participação em 
quantos itens forem de seu interesse. 

6 – Homologação – Após a publicação do ato de adjudicação da licitação e, não havendo 
interposição de recursos, o objeto do certame poderá ser homologado pela autoridade competente. 

 

X – FORMALIZAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

10.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, a ser assinado pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período a critério deste Município de Águas 
Da Prata, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

10.2 – Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, este Município de Aguas Da Prata verificará 
a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada;  

a). Se não for possível atualizá-la por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade mediante a 
apresentação da respectiva documentação, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar.  

10.3 – Constituem também condições para a celebração da contratação:  
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a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato 
de nomeação do administrador judicial da adjudicatária, ou se o administrador for pessoa jurídica, 
o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação 
judicial está sendo cumprido;  

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 
cumpridas. 

XI – APRESENTAÇÃO TÉCNICA 

11.1 – A apresentação Técnica dos Sistemas terá como objetivo garantir que a licitante seja 
declarada vencedora deste certame e atenda as exigências técnicas. Dessa forma os Sistemas 
(softwares) serão submetidos à verificação técnica para avaliação de seu atendimento, de acordo 
com os requisitos estabelecidos no Edital em seu ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e, caso ocorra, 
será realizada obedecendo ao seguinte trâmite:  

11.1.1 – A análise e julgamento das apresentações técnicas serão realizados e conduzidos pelo 
Pregoeiro com o apoio técnico de uma Comissão do Município de Águas Da Prata e todos os itens 
do anexo I deve se demonstrado e executado. 

11.1.2 – Toda apresentação será conduzida pela licitante através da utilização de equipamentos 
próprios.  

11.1.3 – Os requisitos serão avaliados sequencialmente obedecendo à ordem do ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA, na ordem crescente de numeração. 

11.1.4 – Será lavrada Ata dos atos relativos à Apresentação Técnica, na qual todos os licitantes 
interessados poderão ao final das apresentações fazer os devidos apontamentos em Ata.  

11.1.5 – Todos os custos dessa apresentação, bem como as demais incorridas na fase de proposta, 
correrão por conta da empresa interessada, sem qualquer direito à indenização, reembolso ou 
compensação.  

11.1.6 – Caso a empresa atenda 90% (noventa por cento), do anexo I, conforme procedimentos 
aferidos acima a ela será adjudicado o certame, e caso a respectiva empresa, não atenda as 
exigências do estabelecido no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, será convocada as licitantes 
subsequentes na ordem de classificação para a realização da apresentação técnica. 

 

XII – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 – Entrega Total e Recebimento Provisório – O objeto da presente licitação será recebido 
totalmente, nos locais, endereços e horários indicados no Termo de Referência, mediante 
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conferência dos descritivos indicados na respectiva Nota Fiscal Eletrônica e requisição e Ordem de 
Compra da Divisão Geral de Compras. 

1.1 – O recebimento do objeto da presente licitação dar-se-á de forma provisória em 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de entrega dos bens nos locais indicados no Termo de Referência (Anexo I). 

2 – Identificação do Responsável pelo Recebimento / Conferência da Prestação de Serviço – Por 
ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, 
a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, ou 
documento equivalente, do servidor da Contratante responsável pelo recebimento. 

3 – Irregularidades – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contado da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contado da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4 – Despesas – Correrão por conta da Contratada todas as despesas resultantes da execução do 
contrato, inclusive encargos sociais, seguros, obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e 
demais exigências legais. 

5 – Recebimento Definitivo – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas, mediante recibo devidamente atestado na respectiva 
Nota Fiscal eletrônica. 

6 – Fiscalização – A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e 
que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

7 – Responsabilidade – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da respectiva 
contratação, mesmo que a ocorrência de irregularidade decorrente da execução contratual não 
implique em corresponsabilidade à Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata ou de 
seus prepostos, devendo, ainda, a Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

7.1 – No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as disposições 
contidas nos artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93. 
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XII – FORMA DE PAGAMENTO 

1 – Prazo – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação 
de cada nota fiscal/fatura, devidamente atestada, na forma prevista no subitem 5 do item XII. 

2 – Incorreções – As notas fiscais eletrônicas/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua 
apresentação válida.  

3 – Forma do Pagamento – O pagamento será feito através de transferência bancária, boleto ou 
cheque, sendo que este último deverá ser retirado na tesouraria do município em nome da 
Contratada. 

4 – Pagamento Parcelado – Os pagamentos devidos serão efetuados conforme a entrega, ou seja, 
de modo parcelado. 

5 – Regularidade Fiscal – O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade 
fiscal da empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 

6 – Entrega de Produto Diverso – Os itens entregues à Administração deverão ser, rigorosamente, 
aqueles descritos na nota de empenho, sendo que, na hipótese de entrega de produto diverso, o 
pagamento ficará suspenso até a respectiva regularização. 

7 – Apresentação da Requisição – A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os produtos 
discriminados acompanhada da requisição de recebimento. 

8 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa total estimada das entidades: CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA E INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL em onerará os recursos 
orçamentários e financeiros próprios de cada entidade, reservados nos códigos:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA: 02.02.02-041227001-3390.39.00 

 

XIV – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 – Impedimento de Licitar e Contratar – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta e indireta municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil 
ou criminal, quando couber. 

2 – Multas e Registros – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente 
com as multas previstas no artigo 87 da Lei n.º 8.666/1993, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa, e deverá ser registrada no Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 
Administrativas – e-Sanções, e também no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. 
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3 – Autonomia – As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

4 – Conformidade com o Marco Legal Anticorrupção – A prática de atos que atentem contra o 
patrimônio nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer 
forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do 
contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos 
da Lei n.º 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 
87 e 88 da Lei n.º 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002. 

5 – Descontos – A Contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente forem aplicadas à CONTRATADA por descumprimento de obrigações 
estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato, quando houver. 

6 – Sanções – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor total do CONTRATO, por atraso 
na entrega, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor total da CONTRATO, por 
atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual; 

d) Conforme a Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 
no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o 
desta Lei (10.520/02), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

 

XV – REVISÃO DE PREÇOS 

1 – O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a seguinte 
fórmula:  
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Onde:  
R = parcela de reajuste;  
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de 
aplicação do último reajuste;  
IPC/IPCo = variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência 
de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 
 
1.1– A atualização dos preços será processada a cada período completo de 12 (doze) meses, tendo 
como referência, o mês de apresentação da proposta pela CONTRATADA. 

 

XVI - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

1.DAS DEFINIÇÕES 

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 
política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado 
referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 
natural; 

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a 
utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; 

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em vários 
locais, em suporte eletrônico ou físico; 

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento; 

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as 
decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de 
dados pessoais em nome do controlador; 

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como canal de 
comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD);      

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador; 

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
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processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 
modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração; 

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, 
por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo; 

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda com o 
tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante guarda do 
dado pessoal ou do banco de dados; 

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco de dados, 
independentemente do procedimento empregado; 

XV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país estrangeiro ou 
organismo internacional do qual o país seja membro; 

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência internacional, interconexão 
de dados pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e 
entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, ou entre esses e entes privados, 
reciprocamente, com autorização específica, para uma ou mais modalidades de tratamento 
permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados; 

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do controlador que contém 
a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades 
civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de XVIII - órgão 
de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no 
País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e       

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, implementar e 
fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional.  

 

2.DA HIPÓTESE DE TRATAMENTO 

Em observância as diretrizes advindas na Lei na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei n. 13.709/18, 
em havendo eventual tratamento de dados pessoais oriundos deste processo licitatório, a Prefeitura 
Municipal de Águas da Prata, na qualidade de Operadora de Dados, declara que se ampara na 
hipótese de tratamento de dados prevista no art. 7º, V: 

V – quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos 
preliminares relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do 
titular dos dados. 

Haja vista que o processo licitatório se insere contexto de procedimentos preliminar à execução de 
contrato. 
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3.DOS DIREITOS DOS TITULARES 

Nos termos do art. 18 da LGPD,  o titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, 
em relação aos dados do titular por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição: 

I - confirmação da existência de tratamento; 

II - acesso aos dados; 

III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em 
desconformidade com o disposto nesta Lei; 

V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição 
expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos 
comercial e industrial;      

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses 
previstas no art. 16 desta Lei; 

VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso 
compartilhado de dados; 

VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da 
negativa; 

IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei. 

§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em relação aos seus dados contra o 
controlador perante a autoridade nacional. 

§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com fundamento em uma das hipóteses de 
dispensa de consentimento, em caso de descumprimento ao disposto nesta Lei. 

§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante requerimento expresso do titular 
ou de representante legalmente constituído, a agente de tratamento. 

§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da providência de que trata o § 3º deste artigo, 
o controlador enviará ao titular resposta em que poderá: 

I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e indicar, sempre que possível, o agente; 
ou 

II -indicar as razões de fato ou de direito que impedem a adoção imediata da providência. 

§ 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será atendido sem custos para o titular, nos 
prazos e nos termos previstos em regulamento. 

4. DO ENCARREGADO DE DADOS  

A Controladora Interna da Prefeitura foi nomeada como Encarregada de Dados, Srta. 

Bruna Luísa Anadão. 
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Nesta esteira, cumpre informar o canal de atendimento criado pela Controladora objetivando o 
atendimento de tais demandas: protecaodedados@aguasdaprata.sp.gov.br 

 

XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 – Interpretação – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

1.1 – A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Edital 
e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

 

2 – Omissões – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo com o que 
reza a Lei n.º 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, e, subsidiariamente, a Lei n.º 
8.666/1993. 

 

3 – Atas – Das sessões de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

4 – Saneamento de Erros e Falhas – O Pregoeiro poderá, no interesse público, relevar omissões 
puramente formais nas propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a 
lisura e o caráter competitivo da licitação. 

4.1 – No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

4.2 – As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pela licitante são aquelas 
cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão deste 
Pregão. 

4.3 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

 

5 – Publicidade – O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 
publicação serão publicados no Diário Oficial da Estância Hidromineral de Águas da Prata, disponível 
no site http://www.aguasdaprata.sp.gov.br/diario-oficial.php e divulgados no quadro de avisos do 
Prédio desta Prefeitura, situado na Av. Washington Luiz, n.º 485, Centro – Águas da Prata SP. 

 

mailto:protecaodedados@aguasdaprata.sp.gov.br
http://www.aguasdaprata.sp.gov.br/diario-oficial.php


 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Washington Luiz, 485 – Fone (19) 3642-1021 – Fax 3642-1200 – CEP 13890-000 – Águas da Prata - SP. 

CNPJ 44.831.733/0001-43 com Inscrição Estadual: Isenta 

Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata 

23 

6 – Esclarecimentos – O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que sejam suscitadas neste Pregão, desde 
que arguidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão do certame no 
endereço indicado no preâmbulo deste Edital, ou pelo e-mail: licitacoes.aguasdaprata@gmail.com. 

6.1 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) 
dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

6.2 – A petição formulada por pessoa jurídica deverá estar acompanhada por instrumento 
constitutivo da empresa, registrado na Junta Comercial, ou, tratando-se de sociedade simples, por 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, bem como instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
impugnar o edital, em se tratando de procurador. 

6.3 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

6.4 – A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pela licitante, das condições previstas 
neste Edital e em seus anexos, em especial, no Termo de Referência. 

 

7 – Princípio da Igualdade – É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, 
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as 
licitantes. 

 

8 – Multas e Sanções – As multas e outras sanções somente poderão ser relevadas pela 
Administração Municipal, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente comprovados e 
para os quais não tenha dado causa a licitante vencedora. 

 

9 – Revogação da Licitação – A Comissão Permanente de Licitações do Município da Estância 
Hidromineral de Águas da Prata reserva-se o direito de revogar, total ou parcialmente, a presente 
licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, nos termos do artigo 49 da Lei n.º 8.666/1993, não cabendo às licitantes o 
direito de indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da citada lei. 

 

10 – Prazos – Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, 
prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

 

11 – Foro – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, 
ainda que haja outro mais privilegiado. 

 

file:///C:/Users/Cássio/Desktop/Licitações%202014/licitacoes.aguasdaprata@gmail.com
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12 – Anexos – Integram o presente edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo III – Declaração de Cooperativa; 

Anexo IV – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo V – Declarações Diversas Referentes ao Subitem 3.5, Alínea “a” do Item VIII 

Anexo VI – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme o Marco Legal 
Anticorrupção; 

Anexo VII – Minuta do Contrato 

Anexo VIII – Modelo Ordem de Serviço; 

Anexo IX – Termo de Ciência e Notificação; 

Anexo X – Modelo de Proposta de Preços. 

 

 

 

 

Águas da Prata, 23 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Regina Helena Janizelo Moraes 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

Termo de Referência 

 

1 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 
POR PRAZO DETERMINADO, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, 
CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA E INSTITUTO MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA. 
 
2 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
PARTE 1 – IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS 
 
01 – Conversão de Bases de Dados 
Os dados que compõem as bases de informações, para a CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA 
PRATA, existentes desde os exercícios de 2015 ao exercício de 2023, relacionados a contabilidade 
(Orçamento e Execução) e suas integrações (Patrimônio, almoxarifado, compras, Folha de 
Pagamento) deverão ser convertidos para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for 
vencedor do certame. 
Os dados que compõem as bases de informações, para a INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 
DE ÁGUAS DA PRATA, existentes desde os exercícios de 2015 ao exercício de 2023, relacionados a 
contabilidade (Orçamento e Execução) e suas integrações (Patrimônio, almoxarifado, compras, 
Folha de Pagamento) deverão ser convertidos para a nova estrutura de dados proposta pelo 
licitante que for vencedor do certame. 
Os dados que compõem as bases de informações existentes relacionadas a Arrecadação, Folha de 
Pagamentos e demais sistemas que compõe a planilha da proposta, deverão ser convertidos em 
todo seu histórico para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do 
certame. 
A Câmara Municipal e o Instituto de Previdência Municipal não fornecerão as estruturas dos dados 
a serem convertidos. O licitante vencedor deverá realizar engenharia reversa para obter os dados a 
partir das bases atuais que são utilizadas. Esses dados serão disponibilizados imediatamente após a 
assinatura de contrato ou a critério da CONTRATANTE. 
O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis administrar 
os serviços oferecidos pelo Município de Águas Da Prata de maneira centralizada, além de agilizar e 
melhorar todo o processo. 
 
02 – Implantação de Programas 
A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias PARA TODAS A 
ENTIDADES (CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA, INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 
DE ÁGUAS DA PRATA, já com as bases contendo os dados do exercício de 2023 convertidos e os 
sistemas de processamento adaptados à legislação do Município de Águas Da Prata e sendo 
realizada a integração e unificação do banco de dados conforme SIAFIC. 
Quanto aos exercícios anteriores definidos acima até o exercício de 2023, DE TODAS AS ENTIDADES 
(CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA, INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA 
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PRATA o prazo para conversão dos dados será de 30 (Trinta) dias, para atendimento Lei 
Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009 e Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011.  
 
03 – Treinamento de pessoal 
Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento de no mínimo 10 
servidores, demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e limitações. 
 
PARTE 2 – REQUISITOS MÍNIMOS 
 
Os programas deverão apresentar, no mínimo as seguintes condições: 
 
01 - Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor; Os sistemas de 
Contabilidade, Compras, Patrimônio, licitações, almoxarifado, frotas e protocolo devem estar 
desenvolvidos em linguagem que permita o funcionamento desktop e Web com acesso via browser, 
utilizando a mesma base de dados simultaneamente, não sendo aceito serviços de terminal server (TS) e ou 
virtualização. Esta funcionalidade é exigida em razão do Município de Águas Da Prata possuir secretarias 
fora do prédio, facilitando assim o acesso e a integração entre as áreas e as secretarias;  
02 - Possuir interface gráfica, com menus pulldown; 
03 - Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, 
no mínimo:   
a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações; 
 b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na interface e  
c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 
04 - Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas legais, no 
servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor; 
05 - Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas; 
06 - Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de logotipos; 
07 - Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, arquivo para 
transporte ou publicação e em tela; 
08 - Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações e 
exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 
09 - Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados. 
10- Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos. 
11- Ao cadastrar fornecedores os sistemas de Compras/Licitações e Contabilidade deverão 
possibilitar a busca dos dados diretamente do sítio da Receita Federal, usando apenas a inserção do 
CNPJ do fornecedor, tal recurso deverá atualizar cadastros de fornecedores já existes no sistema. 
Além dos dados do fornecedor, o sistema deverá gravar as atividades que a empresa exerce de 
acordo com o cadastro da Receita Federal.  
12- O sistema deverá ser totalmente unificado no banco de dados da prefeitura municipal 
13 - Os sistemas de Contabilidade, Compras, folha de pagamento e terceiro setor deverão estar 
integrados entre si, permitindo a troca de informações e evitando a duplicidade de lançamentos de 
registros pelos diversos setores envolvidos. 
14- Além disso, a empresa a ser CONTRATADA deverá fornecer solução para atualização automática 
dos sistemas através da rede mundial de computadores, mediante mensagem de alerta exibida de 
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forma automática ao ser disparado evento de atualização, informando aos usuários da 
CONTRATANTE quanto a existência de versões mais novas, com exibição de numeração da versão 
em uso, versão atualizada e data de disponibilização. 
15- Concomitante, em decorrência das atualizações dos sistemas, a empresa participante deverá 
possuir informativos demonstrando, além das funcionalidades técnicas alteradas ou acrescentadas 
nos sistemas, os fundamentos determinantes da manutenção do conhecimento técnico mínimo 
suficiente à execução e utilização eficiente dos sistemas informatizados.  
16- O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao 
Setor Público – NBCASP, bem como normas e padrões do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
17- O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos conforme orientações 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Secretaria do Tesouro Nacional – STN, do Ministério 
da Fazenda. 
18 - O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, bem como 
resoluções e normativas de órgãos do Município de Águas Da Prata, permitindo a criação de novas 
funcionalidades conforme orientação e solicitações da CONTRATANTE.   
19 - Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para 
confecção rápida de relatórios personalizados. 
20 -A solução deverá utilizar/funcionar com banco de dados plataforma livre sem restrições 
de limitação de utilização de memória RAM (Exemplos: Firebird e PostgreSql). Não haverá custo 
adicional de licenciamento, caso o número de usuários, acessos simultâneos e/ou estações de 
trabalho seja alterado para mais ou para menos, esta variação estará automaticamente licenciada 
e não irá gerar custo adicional, devendo a empresa proponente declarar expressamente no 
envelope de habilitação, sob pena de desclassificação. 
21 -O banco de dados deverá ser de livre distribuição. Caso o licitante utilize outro banco de 
dados, será de responsabilidade da CONTRATADA, não gerando qualquer custo adicional ao 
Município de Aguas Da Prata, será instalado em quantos computadores forem necessários, devendo 
o banco de dados ser compatível com os sistemas Operacionais Windows e servidor Windows ou 
Linux. 
22 Deverá ser permitida a visualização dos relatórios em tela de todos os subsistemas 
(módulos), antes de imprimi-los, podendo em seguida fazer a impressão, bem como a gravação do 
mesmo em arquivo no formato PDF (PortableDocumentFormat), XLS, HTML. 
23 O sistema de contabilidade deverá permitir a assinatura digital de relatórios gerados, tais 
como, Balancetes, Despesas com Pessoal, Resumo de pagamentos da folha, retenções de empenhos 
entre outros relatórios contábeis e a informação do certificado (e-cnpj) que efetuou a autenticação 
do mesmo; 
24 Sistema contábil deverá permitir que os empenhos em todas as suas fases (Empenhos, 
liquidações e pagamentos) possam ser assinados digitalmente (ICP Brasil); 
I- Deverá permitir configurar quais despesas podem ser assinadas digitalmente;  
II- Deverá permitir o controle de quais unidades o usuário poderá ter acesso aos empenhos para 
assiná-los digitalmente;  
III- Deverá existir a possibilidade de o usuário assinar e cancelar a assinatura digital através de 
permissões;  
IV- Deverá possuir rotina com a opção de selecionar os empenhos para assinar digitalmente;  
V- Deverá possuir rotina para impressão de vários empenhos assinados digitalmente de uma só vez, 
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deixando a seleção das mesmas salvas para futuras impressões; 
25 O Sistema de Compras deverá possuir rotina que possibilite que as pesquisas de preço 
sejam preenchidas pelo próprio fornecedor, em suas dependências via WEB através de código 
individual enviado pelo sistema, sendo que as informações geradas pelo fornecedor deverão ser 
inseridas no sistema automaticamente. O Sistema deverá diferenciar as cotações efetuadas via WEB 
das lançadas manualmente para melhor controle dos usuários.  
26 O Portal do Servidor WEB deverá utilizar o mesmo banco de dados do Sistema de Folha de 
Pagamento, com rotinas para aprovação ou rejeição das solicitações efetuadas via Portal do 
Servidor Web (descritas nas especificações abaixo), inclusive as demonstrações de contracheque e 
cadastrais dos funcionários sem a necessidade de troca de arquivos, com acesso via usuário e senha. 
27 - Os sistemas propostos deverão utilizar banco de dados relacional, que permita o acesso 
nativo, não poderá ser padrão acesso via ODBC. 
28-Os sistemas Contabilidade Pública e AUDESP, Orçamento e Tesouraria, por se tratar de sistemas 
dependentes e interdependentes, deverão ser acessados através do mesmo ícone, não sendo 
permitido o acesso através de ícones distintos e diferentes. 
29 – As consolidações dos dados contábeis de outras entidades deverão ser realizadas através da 
importação dos xml enviados para AUDESP, ou de outra forma automatizada, mas nunca 
manualmente. 
30 - O módulo do Pregão Eletrônico deverá ser desenvolvido em linguagem e plataforma 
totalmente web, totalmente compatível com os principais browsers do mercado (Microsoft Edge, 
Google Chrome, Firefox) 
- Possibilitar instalação e provimento do serviço através de data centers. 
- Possibilitar instalação e provimento do serviço a partir da estrutura do Município de Águas Da 
Prata 
- Funcionar integrado em tempo real com a Diretoria de Compras e Licitações, sema necessidade 
de transferências de arquivos e/ou sincronizações. 
- Possuir manual on-line 

 

PARTE 3 - SIAFIC REQUISITOS MÍNIMOS 
 

• Decreto 10.540/2020 (PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE PARA SISTEMAS DE CONTABILIDAE) 

• Requisito 1 – Controlar e evidenciar as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os 
seus efeitos sobre bens, direitos, obrigações, receitas e despesas orçamentárias ou 
patrimoniais do ente federativo. 

• Fundamentação: art.1º, §1º, I 

• Requisito 2 – Controlar e evidenciar os recursos dos orçamentos, das alterações 
decorrentes de créditos adicionais, das receitas previstas e arrecadadas e das despesas 
empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses recursos e das respectivas disponibilidades 

• Fundamentação: art.1º,§1º,II 

• Requisito 3 – Controlar e evidenciar perante a Fazenda Pública a situação daqueles que 
arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a elas pertencentes 
ou confiados Fundamentação: art.1º,§1º,III 

• Requisito4–Controlar e evidenciar a situação patrimonial do ente público e a sua variação 
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efetiva ou potencial, observada a legislação e normas aplicáveis. 

• Fundamentação:art.1º,§1º,IV 

• Requisito5–Controlar e evidenciar as informações necessárias à apuração dos custos dos 
programas e das unidades da Administração Pública 

• Fundamentação:art.1º,§1º,V 

• Requisito 6 – Controlar e evidenciar a aplicação dos recursos pelos entes federativos, 
agrupados por ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos 
e de instrumentos congêneres. 

• Fundamentação:art.1º,§1º,VI 

• Requisito7–Controlar e evidenciar as operações de natureza financeira não compreendidas 
na execução orçamentária das quais resultem débitos e créditos. 

• Fundamentação:art.1º,§1º,VII 

• Requisito 8 – Emitir relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou 
consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
estabelecido pelas normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 
2º do art. 50 da LC nº101/2000. 

• Fundamentação:art.1º,§1º,VIII 

• Requisito 9 – Permitir a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos 
em lei ou em acordos nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações 
em tempo real. 

• Fundamentação:art.1º,§1º,IX 

• Requisito 10 – Controlar e evidenciar as operações intra governamentais, com vistas à 
exclusão de duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas 

• Fundamentação:art.1º,§1º,X 

• Requisito 11 – Controlar e evidenciar a origem e destinação dos recursos legalmente 
vinculados à finalidade específica 

• Fundamentação:art.1º,§1º,XI 

• Requisito12–Ser único no ente federativo e permitir a integração com os outros sistemas 
estruturantes 

• Fundamentação:art.1º,§6º 
REQUISITOS DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS 

• Requisito1–observar as normas de consolidação das contas públicas, em razão da Lei de 
Responsabilidade Fiscal 

• Fundamentação:art.3º 

• Requisito 2 – Processar e centralizar o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou 
podem afetar o patrimônio da entidade 

• Fundamentação: art.4º 

• Requisito 3 – Os registros contábeis realizados no SIAFIC deverão estar em conformidade 
com o mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a 
débito há outro lançamento a crédito de igual valor 

• Fundamentação:art.4º,§1º,I 

• Requisito4–Registro contábil deverá ser efetuado em idioma e correntes 
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nacionais  

• Fundamentação: art4º,§1º,II 

• Requisito5–Permitir a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira para 
moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço 

• Fundamentação:art.4º,§2º 

• Requisito6– Registro contábeis devem ser efetuados de forma analítica e refletir a transação 
com base em documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica 
qualitativa da verificabilidade. O SIAFIC somente deve permitir lançamentos contábeis em 
contas analíticas  

• Fundamentação: art.4º,§4º 

• Requisito7–Requisitos mínimos para lançamentos contábeis 
o O registro contábil conterá ,no mínimo, os seguintes elementos: 

• I-a data da ocorrência da 
transação;  

• II-a conta debitada; 

• -a conta creditada; 

• -o histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de forma descritiva 
ou por meio do uso de código de histórico padronizado; 

• -o valor da transação;e 

• -o número de controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo lançamento 
contábil. 

• Fundamentação:art.4º,§6º 

• Requisito8–No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações deverá possibilitar 
a indicação dos elementos necessários à sua caracterização e identificação 

• Fundamentação:art.4º,§7º 

• Requisito9–Requisitos de segurança, preservação e disponibilidade dos documentos e dos 
registros contábeis 

• Fundamentação:art.4º,§8º 

• Requisito10–Deverá permitir a acumulação dos registros por centros de 
custos  

• Fundamentação: art.4º,§9º 

• Requisito11–VEDAÇÕES 

• Acumulação periódica de saldos sem a individualização de cada fato contábil 
(contabilização apenas na exportação de dados) 

• Alterações em base de dados que modifiquem a essência do fato contábil 

• Utilização de ferramentas que refaçam lançamentos contábeis após o fato registrado 

• DEVE: possuir rotina que permita correções ou anulações por meio de novos registros 
preservando o histórico original dos fatos anteriormente registrados 

• Fundamentação:art.4º,§10 

• Requisito12–A escrituração contábil deverá representar integralmente o fato ocorrido e 
observar a tempestividade necessária para que a informação contábil gerada não perca a 
sua utilidade. O SIAFIC assegurará a inalterabilidade das informações originais, impedindo 
alteração ou exclusão de lançamentos contábeis realizados. 
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• Fundamentação:art.4º,§1º 

• Requisito 13 - O SIAFIC conterá rotinas para a realização de correções ou de anulações por 
meio de novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos atos 

• Fundamentação:art.5º 

• Requisito14–O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de 
registros necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente anterior. 
O SIAFIC impedirá a realização de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente 

• Fundamentação:art.6º,Ic/c§1º 

• Requisito 15 - O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de 
gestão orçamentária e financeira relativos ao exercício imediatamente anterior, inclusive para 
a execução das rotinas de inscrição e cancelamento de restos a pagar. O SIAFIC impedirá a 
realização de lançamentos após o dia 30 de janeiro. 

• Fundamentação:art.6º,II 

• Requisito16-O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros 
ajustes necessários à elaboração das demonstrações contábeis do exercício imediatamente 
anterior e para as informações com periodicidade anual a que se refere §2ºdo art.48 e o 
art.51daLCnº101/2000.  

• O SIAFIC impedirá a realização de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro 
Fundamentação: art.6º,III 

 
REQUISITOS DE TRANSPARÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

• Requisito1–O SIAFIC disponibilizará ,em meio eletrônico e de forma por menorizada ,as 
informações sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo real (até o primeiro 
dia útil subseqüente à data do registro contábil 

• Fundamentação:art.7º,§1º 

• Requisito2-Facilidade de compartilhamento e dados abertos, permissão dos dados por meio 
eletrônico 

• Fundamentação:art.7º,§3º,I 

• Requisito3–Observar requisitos de acessibilidade de governo eletrônico. 

•  Fundamentação: art.7º,§3º,II 

• Requisito4–A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observará os requisitos 
estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

• Fundamentação:art7º,§3º,III 

• Requisito5– O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento 

• Fundamentação:art.8º,I,a 

• Requisito6–O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestora sou executoras do número do processo que instruir a execução orçamentária da 
despesa, quando for o caso 

• Fundamentação:art.8º,I,b 

• Requisito7-O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
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estruturantes, disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestora sou executoras dos dados referentes à classificação orçamentária, com a 
especificação da unidade orçamentária, da função, da sub função, da natureza da despesa, 
do programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o gasto 

• Fundamentação:art.8º,I,c 

• Requisito8-O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados referentes aos desembolsos independentes da execução 
orçamentária Fundamentação: art.8,I,d 

• Requisito9-O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do 
pagamento, com seu respectivo número de inscrição no CPF ou no CNPJ, inclusive quanto 
aos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto na 
hipótese de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários 

• Fundamentação:art.8º,I,e 

• Requisito10-O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados referentes aos convênios realizados, com o número do 
processo correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto 
e o valor  

• Fundamentação: art.8,I,f 

• Requisito11-O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório 
realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do 
respectivo processo  

• Fundamentação: art.8,I,g 

• Requisito12-O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes à descrição do bem ou do 
serviço adquirido, quando for o caso 

• Fundamentação:art.8º,I,h 

• Requisito13-O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à previsão da receita na lei 
orçamentária anual 

• Fundamentação:art.8º,II,a 

• Requisito14-O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras, quanto à receita, dos dados e valores relativos ao lançamento, 
resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso 

• Fundamentação:art.8º,II,b 
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• Requisito15-OSIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a 
recursos extraordinários 

• Fundamentação:art.8º,II,c 

• Requisito16-O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento 

• Fundamentação:art.8º,II,d 

• Requisito17-O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas 
estruturantes, disponibilizará as informações relativas aos atos praticadospelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a 
especificação da natureza da receita e da fonte de recursos 

• Fundamentação:art.8º,II,e 
 
REQUISITOS TECNOLÓGICOS 

• Requisito1–O SIAFIC deverá permitir o armazenamento, a integração, a importação e a 
exportação de dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo 
órgão central de contabilidade da União 

• Fundamentação:art.9º,I 

• Requisito2–Conter mecanismos que garantam a integridade, confiabilidade, auditabilidade 
e disponibilidade dos dados 

• Fundamentação:art.9º,II 

• Requisito3–Identificação nos documentos que geráramos registros contábeis, identificação 
do sistema de origem 

• Fundamentação:art.9º,III 

• Requisito4–Atenderá, preferencialmente, a arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade 
de Governo Eletrônico-e PING 

• Fundamentação:art.10 

• Requisito5–Controle de acesso baseado na segregação de funções  

• Fundamentação: art.11,caput 

• Requisito 6–Acesso ao sistema somente por usuários previamente cadastrados por meio de 
CPF ou certificado digital e codificação própria e intransferível 

• O SIAFIC deverá impedir a criação de usuários sem a indicação de CPF ou certificado digital 
Fundamentação: art.11,§1º 

• Requisito7–O SIAFIC manterá controle da concessão e da revogação das senhas de acesso 
ao sistema 

• Fundamentação:art.11,§4º 

• Requisito 8 - O SIAFIC arquivará os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação 
de cada usuário e os mantêm em boa guarda e conservação, em arquivo eletrônico 
centralizado, que permita a consulta por órgãos de controle interno e externo e por outros 
usuários. 

• Fundamentação:art.11,§5º 
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• Requisito9-O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas 
pelos usuários será mantido no SIAFIC e conterá, no mínimo: 

• O código CPF do usuário; 

• A operação realizada; e 

• A data e á hora da operação. 

• Fundamentação: art.12 

• O SIAFIC deverá manter o registro das operações efetuadas no sistema 

• Requisito10 – Deverá conter mecanismos de proteção contra acesso direto à base de dados 
não autorizados 

• Fundamentação:art.14 

• Requisito11–Deverá vedar a manipulação da base de dados e registrar cada operação 
realizada em histórico gerado pelo banco de dados 

• Fundamentação:art.14,§2º 

• Requisito12-Deverá ocorrer backups de segurança, preferencialmente diários (verificar o 
que ficou definido em contrato) 

• Fundamentação:art.15 
 
 
PARTE 4 – ESPECIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS 
 
Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem distribuídos na 
forma abaixo especificada, entretanto, os programas ou módulos apresentados pelo proponente 
deverão atender todas as exigências especificadas nos itens que compõem esta parte. 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA 
Sistemas a serem utilizados (Locação Mensal) dos Softwares (conforme descrito abaixo no 
Anexo I) 

Software de Contabilidade Publica  
Software de Tesouraria 
Software de Administração de Estoque 
Software de Compras e Licitações 
Software de  Patrimônio 
Software de Transparência Publica   
Software de Recursos Humanos 
Software de E-social 
Software de Protocolo Eletrônico Web 
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SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA  
 

• Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e 
financeira. 

• Utilizar o Empenho para: 
o Comprometimento dos créditos orçamentários 
o Emitir a nota de empenho ou documento equivalente definido pela entidade pública para a 
liquidação e a posterior Ordem de Pagamento para a efetivação de pagamentos. 

• Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de complementação ou 
anulação parcial ou total, e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou total. 

• Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas 
ao processo licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, 
convênio e o respectivo contrato. 

• Possibilitar o cadastramento de fornecedores de forma automática buscando diretamente 
da Receita Federal. 

• Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos. 

• Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento 
de gastos da entidade. 

• Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu 
complemento, anulação e baixa através da emissão do empenho. 

• Permitir a contabilização de registros no sistema compensado aos movimentos efetuados na 
execução orçamentária. 

• Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 

• Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de 
pagamento, etc.) sejam impressas de uma só vez através de uma fila de impressão. 

• Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a 
nova data de vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do empenho. 

• Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e 
partidas dobradas. 

• Não permitir a exclusão de lançamentos contábeis automáticos da execução orçamentaria. 

• Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 

• Permitir a apropriação de custos a qualquer momento. 

• Permitir a informação de retenções na emissão ou liquidação do empenho. 

• Permitir a contabilização de retenções na liquidação ou pagamento do empenho. 

• Permitir a utilização de sub empenho para liquidação de empenhos globais ou estimativos. 

• Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da 
impressão com os modelos da entidade. 

• Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 

• Permitir controlar empenhos para adiantamentos, subvenções, auxílios contribuições, 
convênios. 

• Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho no 
pagamento. 



 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Washington Luiz, 485 – Fone (19) 3642-1021 – Fax 3642-1200 – CEP 13890-000 – Águas da Prata - SP. 

CNPJ 44.831.733/0001-43 com Inscrição Estadual: Isenta 

Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata 

36 

• Permitir a consulta de débitos de fornecedores de forma online junto à Câmara Municipal 
De Aguas Da Prata no ato do pagamento de empenho com a opção de emissão de guia de 
recolhimento para a quitação. 

• Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a 
prestação de contas, podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva. 

• Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso 
antecipado caso o mesmo tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade. 

• Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas 
do recurso antecipado. 

• Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes, 
ordenando os mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação de 
contas. 

• Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e 
apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados. 

• Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de 
desdobramento do Plano de Contas utilizado. 

• Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, dos eventos, e de seus 
roteiros contábeis de acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 

• Permitir que se defina vencimento para recolhimento de retenções efetuadas quando a 
mesma é proveniente de Folha de Pagamento. 

• Permitir cadastrar os precatórios da entidade. 

• Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu 
recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida qualquer 
retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade. 

• Permitir elaboração e alteração da ordem de pagamento dos empenhos sem a necessidade 
de efetuar do pagamento. 

• Permitir restringir o acesso a unidades gestoras para determinados usuários. 

• Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de 
arrecadação, gestão de pessoal, patrimônio público, licitações e contratos. 

• Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos 
de depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual para cada um dos bens. 

• Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de 
acordo com o processo de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio. 

• Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas 
unidades gestoras descentralizadas da Câmara Municipal De Aguas Da Prata para posterior 
importação na Prefeitura Municipal De Aguas Da Prata, permitindo assim a consolidação das contas 
pública da Câmara Municipal De Aguas Da Prata. 

• Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos 
em restos a pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos 
ou cancelados no exercício seguinte. 
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• Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não tenha 
ocorrido o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e mantendo a consistência dos 
dados entre os exercícios. 

• Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o 
exercício seguinte. 

• Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício 
seguinte. 

• Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido 
realizada de modo que os saldos já implantados sejam substituídos. 

• Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

• Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da administração 
direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei nº 4.320/64 e suas atualizações: 

• Emitir relatório Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 

• Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 

• Anexo 13 – Balanço Financeiro; 

• Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 

• Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais 

• Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 

• Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

• Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário. 

• Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica específica, para a 
composição de um valor que será impresso em um demonstrativo. 

• Permitir a impressão dos Anexos da LC 101. 

• Permitir a criação de relatórios a partir de dados informados pelo usuário. 

• Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados 
do sistema. 

• Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e 
indireta), conforme exigido pela Lei nº 4.320/64 e suas atualizações. 

• Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Federal, conforme layout definido no Manual 
Normativo de Arquivos Digitais – MANAD. 

• Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas. 

• Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de Responsabilidade, 
conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

• Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme modelos 
definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

• No ato do empenho avisar quando o valor de compra por dispensa, por fornecedor está 
ultrapassando os valores previstos na Lei nº 8.666/1993. 
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SOFTWARE DE TESOURARIA 
 

• Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma a 
compatibilizar o formato da impressão com os modelos das diversas entidades bancárias. 

• Possuir controle de talonário de cheques. 

• Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias. 

• Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária. 

• Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro de um 
período determinado. 

• Geração de Ordem Bancária Eletrônica ou Borderôs em meio magnético, ajustável conforme 
as necessidades do estabelecimento bancário. 

• Possuir integração com o sistema de arrecadação possibilitando efetuar de forma 
automática a baixa dos tributos pagos diretamente na tesouraria. 

• Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a contabilização 
automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria sem a necessidade de 
geração de arquivos. 

• Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque. 

• Permitir a emissão de Ordem de Pagamento. 

• Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento possam ser agrupados diversos 
empenhos para um mesmo fornecedor. 

• Possibilitar a emissão de relatórios para conferência da movimentação diária da Tesouraria. 

• Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior. 

• Permitir parametrizar se a emissão do borderô efetuará automaticamente o pagamento dos 
empenhos ou não. 

• Permitir a autenticação eletrônica de documentos. 

• Efetuar automaticamente o lançamento no sistema de arrecadação, da retenção efetuada 
no empenho, quando esta referir-se a tributos municipais sem sair da tela em que se encontra. 
 
 
SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO DE ESTOQUE 
 

• Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos 
almoxarifados; 

• Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do 
consumo; 

• Possuir controle da localização física dos materiais no estoque; 

• Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações; 

• Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser vinculada com o respectivo Pedido 
de Compra, controlando assim o saldo de material a entregar. 

• Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial 
de requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições; 

• Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 

• Controlar o estoque mínimo, máximo dos materiais de forma individual. 
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• Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à 
movimentação do estoque para cada material, de forma analítica; 

• Permitir o registrar inventário; 

• Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou devolução; 

• Possuir integração com o sistema de administração de frotas efetuando entradas 
automáticas nos estoques desse setor; 

• Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata; 

• Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data selecionada; 

• Possibilitar a definição parametrizada através de máscara dos locais físicos e de classificação 
de materiais; 

• Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos; 

• Possuir total integração com o sistema de compras e licitações possibilitando o cadastro 
único dos produtos e fornecedores e efetuando a visualização dos pedidos de compras naquele 
sistema; 

• Emitir recibo de entrega de materiais; 

• Permitir a movimentação por código de barras; 

• Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC 
 
SOFTWARE DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

• Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, modalidade 
de licitação e datas do processo; 

• Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da 
licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, anulação, adjudicação e emitindo o mapa 
comparativo de preços; 

• Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e 
leiloeiros, informando as portarias e datas de designação ou exoneração e expiração, com controle 
sobre o prazo de investidura; 

• Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 

• Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 

• Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial sejam 
preenchidos pelo próprio fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, enviada em meio 
magnético para entrada automática no sistema, sem necessidade de redigitação; 

• Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução da 
autorização de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, rescisões, suspensão, cancelamento e 
reajuste de contratos; 

• Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as autorizações de 
empenho e a respectiva reserva de saldo; 

• Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o 
fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de documentos, 
bem registrar a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato, controlando a data limite de 
inabilitação; 

• Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens de Serviço; 
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• Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de execução 
de serviços, extrato contratual, cartas contrato, deliberações e pareceres possam ser formatados 
pelo usuário, permitindo selecionar campos constantes bem sua disposição dentro do documento; 

• Permitir a cópia de solicitações de forma a evitar redigitação de dados de processos 
similares; 

• Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser únicas, de modo 
a evitar a redundância e a discrepância de informações; 

• Registrar a Sessão Pública do Pregão; 

• Permitir o controle sobre o saldo de licitações; 

• Permitir fazer aditamentos, e atualizações de registro de preços; 

• Permitir cotação de preço para a compra direta; 

• Permitir gerar os arquivos AUDESP – FASE IV 

• Possuir disponibilização de chave de acesso para licitantes através de função solicitação de 
chave na plataforma, com a necessidade de identificação dos dados da empresa e representante. 

• Envio de chave de acesso através de e-mail enviado pelo sistema. 

• Permitir o licitante credenciar-se e anexar documentos na participação ao processo licitatório. 

• Permitir o licitante inserir valores da proposta e anexar a proposta digitalizada. 

• Permitir o licitante inserir os documentos para a Habilitação através do sistema de pregão 
eletrônico. 

• Permitir o licitante efetuar lances de menor valor ou de valores intermediários na etapa de 
disputa e em tempo real. 

• Vedar a identificação dos licitantes na sessão até o fim da etapa de lances. 

• Permitir definir critério de disputa Aberto ou Aberto e Fechado para o processo. 

• Possuir parametrização padronizada pelo sistema referente aos tempos adotados na sessão, 
permitindo alterações se necessário. 

• Possuir geração de chave de acesso pelo pregoeiro para acesso e condução da sessão. 

• Possuir menu detalhado e resumido para acompanhamento do Pregoeiro. 

• Permitir definição de obrigatoriedade ou não do preenchimento da marca na inclusão das 
propostas. 

• Permitir classificação e abertura de itens em lance sem limitação de itens abertos. 

• Permitir ao pregoeiro o estorno de lances, se necessário. 

• Permitir ao pregoeiro a reabertura do item em fases anteriores, se necessário. 

• Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoeiro e licitantes com possibilidade de envio 
de anexos. 

• Permitir envio de mensagem direcionada ao licitante selecionado. 

• Possuir cronometragem individual nos itens para acompanhamento do tempo em lance. 

• Possuir lances randômicos automáticos para o critério Aberto e Fechado com informação ao 
licitante de fechamento iminente do item. 

• Possuir prorrogações de lances automáticas conforme o critério adotado inicialmente. 

• Possuir alteração de redução mínima na etapa de lances. 

• Permitir a negociação com o licitante do melhor lance ofertado para o item. 

• Permitir julgamento de lances para itens com atendimento a LC147/2014. 
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• Permitir a verificação automática e concessão do benefício da LC123/2006. 

• Possuir critérios de desempate por sorteio ou com lances fechados para os licitantes empatados. 

• Permitir aceitação do item. 

• Permitir recusar-se o item situando-os como Fracassado, Anulado ou Revogado e detalhando o 
motivo. 

• Permitir Habilitação dos licitantes vencedores ou todos os licitantes. 

• Permitir Inabilitação dos licitantes, repassando o item automaticamente para o licitante que 
esteja apto e de melhor classificação na etapa de lances. 

• Permitir negociação após a etapa de habilitação. - Permitir desempate após a etapa de 
habilitação. 

• Permitir aceitar ou recusar item pelos motivos já citados após a etapa de habilitação. 

• Permitir a filtragem dos itens apenas em lance ou finalizados, para melhor visualização na etapa 
de lances. 

• Possuir tela para manifestação da intenção de recursos por parte dos licitantes. 

• Permitir ao pregoeiro e aos licitantes a análise dos documentos de habilitação inseridos após o 
fim da etapa de lances. 

• Permitir a suspenção da sessão por questão Administrativa, Judicial ou Cautelar com informação 
do motivo e data e horário previsto para retorno. 

• Permitir o reinício da sessão em mesma etapa onde esta foi paralisada. 

• Permitir o público interessado visualizar os acontecimentos da sessão em tempo real. 

• Permitir a geração e disponibilização de ata assinada e digitalizada para download na 
plataforma. 

• Possuir integração automática com o módulo de compras para emissão dos pedidos de empenho 
e lançamentos de almoxarifado, subtraindo os saldos do processo. 

• Possuir integração automática com o módulo de licitações para geração e transmissão dos 
processos ao Audesp. 

• Possuir integração automática com o módulo de contratos para emissão de contratos e atas 
referentes ao processo, trazendo informações de maneira automática. 

• Possuir integração automática com o módulo da contabilidade para a vinculação dos processos 
aos empenhos e geração de reservas nas fichas selecionadas no processo. 

• Permitir a atualização de registro de preço para processos feitos através da plataforma de 
pregão eletrônico. 

• Permitir a alteração do saldo remanescente em processos feitos através da plataforma de 
pregão eletrônico. 
 
SOFTWARE DE  PATRIMÔNIO  
 

• Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos em comodato a outros 
órgãos da administração pública e também os alugados pela entidade; 

• Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, 
dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso controle 
dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade. 



 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Washington Luiz, 485 – Fone (19) 3642-1021 – Fax 3642-1200 – CEP 13890-000 – Águas da Prata - SP. 

CNPJ 44.831.733/0001-43 com Inscrição Estadual: Isenta 

Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata 

42 

• Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou de 
quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP; 

• Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item. 

• Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; 

• Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliação patrimonial, 
depreciação, amortização, exaustão, entre outros fatos administrativos com impacto contábil, em 
conformidade com a NBCASP, integrando de forma online com o sistema contábil; 

• Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, 
amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou 
complementares, bem como registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da 
depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de elaboração das notas 
explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 

• Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o registro do seu resultado, 
independentemente deste ser uma Reavaliação ou uma Redução ao Valor Recuperável; 

• Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, 
permuta, furto/roubo, entre outros; 

• Permitir a realização de inventário,  

• Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 

• Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos bens; 

• Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo próprio 
usuário; 

• Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras; 

• Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio 
usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição 
desses campos dentro do corpo da etiqueta; 

• Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens, com campo 
para informar valores; 

• Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo seu 
código interno como pela placa de identificação; 

• Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade do controle 
dos bens com os registros contábeis, apresentando no mínimo a composição do valor bruto contábil 
(valor de aquisição mais os valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares); do 
valor líquido contábil (valor bruto contábil deduzido as depreciações/amortizações/exaustões) no 
período e acumuladas no final do período; 

• Emitir relatórios, bem como gerar relatórios, destinados à prestação de contas em 
conformidade com os Tribunais de Contas. 
 
SOFTWARE DE TRANSPARÊNCIA PUBLICA 
 

• Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de Informações 
em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

• Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 
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• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa 
orçamentária. 

• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos 
empenhos que originaram a despesa orçamentária. 

• Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve 
ser parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar 
necessário. 

• Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, 
unidade gestora e credor, além do valor empenhado, liquidado, pago e anulado relacionado ao 
empenho. 

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos 
orçamentários, extra orçamentários e de restos a pagar. 

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: 
- Período, Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa, Categoria Econômica, Projeto/Atividade, 
Grupo, Elemento, Subelemento, Credor, Aplicação, Fonte de Recurso, Restos a Pagar, Extra 
Orçamentária, Empenho. 

• Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 
- Órgão;  
- Unidade Orçamentária; 
- Data de emissão; 
- Fonte de recursos; 
- Vínculo Orçamentário; 
- Elemento de Despesa; 
- Credor; 
- Exercício; 
- Tipo, número, ano da licitação; 
- Número do processo de compra; 
- Descrição da conta extra (para os empenhos extra orçamentários) 
- Histórico do empenho; 
- Valor Empenhado; 
- Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; 
- Dados de movimentação do empenho contendo os valores: liquidado, pago e anulado. 

• Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora. 

• Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e 
totais por Poder. 

• Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais 
por Função. 

• Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e 
totais por Programa de Governo. 

• Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por 
Tipo da Ação (Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo. 

• Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais 
por Categoria Econômica. 
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• Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais 
por Fonte de Recursos. 

• Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais 
por Esfera. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, contendo valores 
individuais e totais por Categoria Econômica. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, Previsão 
das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arrecadação 
Líquida. 

• Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, 
Dotação Atualizada, Valor Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago. 

• Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de 
arrecadação no dia, no mês e no período selecionado. 

• Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e 
no período selecionado. 

• Informações institucionais e organizacionais da entidade compreendendo suas funções, 
competências, estrutura organizacional, relação de autoridades (quem é quem), agenda de 
autoridades, horários de atendimento e legislação do órgão/entidade. 

• Dados dos Repasses e Transferência onde são divulgadas informações sobre os repasses e 
transferências de recursos financeiros efetuados pela Entidade. 

• Despesas: 
- Apresentação de Adiantamentos e diárias. As informações dos adiantamentos e das diárias 
são obtidas automaticamente do sistema de Contabilidade, não necessitando nenhuma ação do 
responsável pelo portal para disponibilizar essas informações. 
- Dados dos servidores públicos onde serão divulgadas informações sobre os servidores da 
entidade como o nome, cargo, função e os valores das remunerações. 

• Em Licitações apresenta todas as licitações, com possibilidade de anexar qualquer 
documento referente àquela licitação, e apresenta também todos os registros lançados no sistema 
daquela licitação, como editais, contratos e resultados. 

• Contratos provenientes de Licitação ou não, serão apresentados, bem como seus 
aditamentos e a possibilidade de anexar aos registros anexos contendo o contrato assinado. 

• Ações e Programas são apresentados junto aos projetos e atividades implementadas pela 
Entidade. Para que as informações de ações e programas sejam divulgadas por completo, ou seja, 
tanto as metas estabelecidas quantas as metas realizadas, a entidade precisa além das informações 
do Sistema de Contabilidade, informar a execução dos indicadores e das metas físicas completando 
assim as informações necessárias ao atendimento da lei e que serão devidamente apresentadas ao 
cidadão. 

• Perguntas frequentes sobre o órgão ou entidade e ações no âmbito de sua competência, 
cujo órgão/entidade deverá fazê-lo e mantê-la constantemente atualizada. O portal já disponibiliza 
as principais questões referentes ao portal da transparência e o acesso à informação. 

• Em Atos e Publicações Oficiais da Entidade são disponibilizados estes documentos oficiais 
para que possam ser localizados e baixados. 

• Possibilidade de disponibilizar outros documentos específicos às necessidades da Entidade. 
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• Divulgação dos Documentos digitalizados pelo processo de digitalização da Entidade. 
 
 
SOFTWARE DE FROTAS 
 

• Gerenciar e controlar gastos referentes a frota de veículos, máquinas e equipamentos; 

• Gastos com combustíveis e lubrificantes (Materiais próprios ou de terceiros); 

• Gastos com manutenções: 

• Emitir balancete de gastos de forma analítica, por veículo, ou geral; 

• Permitir controlar o abastecimento e o estoque de combustível; 

• Permitir registrar serviços executados por veículo; 

• Emitir e controlar a execução de planos de revisão periódicos e de manutenção preventiva a 
serem efetuados nos veículos, máquinas e equipamentos permitindo gerar as respectivas ordens de 
serviço a partir desses planos; 

• Registrar toda a utilização dos veículos, permitindo registrar o motorista, setor requisitante, 
tempo de utilização e distância percorrida; 

• Manter controle efetivo sobre o vencimento das habilitações dos motoristas; 

• Manter controle efetivo sobre os seguros e garantias incidentes diretamente sobre os 
veículos; 

• Manter controle físico do estoque de peças e material de consumo; 

• Manter cálculo exato e efetivo do consumo de combustível por veículo, calculando o 
consumo médio, custo médio por unidade de utilização. 

• Permitir o controle das obrigações dos veículos como IPVA, seguros e licenciamento; 

• Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, como multas, acidentes, etc., 
registrando datas e valores envolvidos; 

• Permitir a substituição de marcadores (Hidrômetros e Horímetros). 

• Permite cadastro e controle de veículo bicombustível. 

• Permite o cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota 

• Permite a anexação de documentos e imagens as ocorrências dos veículos. 

• Permitir rastreamento do veículo utilizando dados enviados por dispositivos GPS conectados 

ao veículo por conexão ODB II, conforme descrição abaixo. 

• O monitoramento deve mostrar o posicionamento dos veículos cadastrados em mapa 

georreferencia do, em tempo real, permitindo configurar o intervalo de coleta dos dados e 

eventos. 

• O monitoramento deve ser feito usando base cartográfica atualizada de preferência Google 

Maps. 

• Deve permitir pesquisa por veículo e por status (veículo ligado, veículo desligado, ativo, 

inativo, parado, em manutenção, em uso ou disponível) 

• O monitoramento deve disponibilizar função acompanhamento (seguir veículo), mostrando a 

trajetória do mesmo no mapa. 

• O monitoramento deve mostrar a direção (pontos cardeais e pontos colaterais) dos veículos 

em tempo real (norte, sul, leste, oeste, noroeste, sudoeste, nordeste e sudeste). 
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• O monitoramento deve registrar e mostrar a velocidade do veículo durante a sua trajetória. 

• O monitoramento deve registrar a data e hora das coletas dos dados e eventos. 

• O monitoramento deve alertar quando uma velocidade máxima for atingida. 

• O monitoramento deve alertar quando um veículo ultrapassar uma área previamente 

configurada (cerca virtual). 

• O monitoramento deve possuir configuração de visualização em tela cheia e ainda permitir a 

emissão de som quando um alarme de velocidade máxima e/ou de cerca virtual for ativado. 

• O monitoramento deve permitir configurar para determinado veículo ou grupo de veículos, 

mostrar o rastreamento ou trajeto do veículo. 

• O monitoramento deve permitir configurar, mostrar a cerca eletrônica, caso ela esteja 

configurada. 

• Deve permitir cadastramento de grupos ou perfis de veículo. 

• Deve permitir configurar ícones específicos para grupo ou perfis de veículo. 

• Deve permitir cadastramento de limites de velocidade por grupos ou perfis de veículos. 

• Deve permitir o cadastro de rastreadores bem como possibilitar informar o tempo de “não 

resposta” tolerável (caso o equipamento não se comunique ou seja desligado). 

• Deve permitir ativar e desativar o rastreamento do veículo. 

• O coletor de dados deve ser permitir conexão em rede GSM / GPRS e sistema de 

posicionamento de satélite GPS, antena GSM e GPS integrada, e disponibilizar funções de 

gerenciamento de atendimento às redes 2.4G integradas.  

• Deve permitir conexão com o veículo através de interface OBD II e ler os dados do computador 

do carro. 

• Deve ser compatível com os protocolos: 

• SAE J1850 PWM 

• SAE J1850 VPW 

• ISO 9141-2 

• ISO 14230-4 (KWP2000_5BPS) 

• ISO 14230-4 (KWP2000_FAST) 

• ISO 15765-4 (CAN500_11BIT) 

• ISO 15765-4 (CAN500_29BIT) 

• ISO 15765-4 (CAN250_11BIT) 

• ISO 15765-4 (CAN250_29BIT) 

• Deve permitir a instalação de SIM Card (chips de operadoras de telefonia) 

• Deve permitir configuração através de comandos enviados por SMS 

• Deve permitir configurar o tempo de envio dos dados através de SMS 

• Deve enviar os dados para uma central de dados ou servidor de aplicação. 

• Deve permitir configuração de uma central de dados ou serviços de aplicação através de SMS.   
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SOFTWARE DE RECURSOS HUMANOS 
 

• Ser multi-empresa;  

• Permitir a troca de empresa sem necessidade de fechar o sistema; 

• Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, 
inativo e pensionista, registrando a evolução histórica; 

• Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo servidor 
(temporários e efetivos), mantendo o mesmo número de matricula alterando apenas o contrato 
para não alterar futuras integrações; 

• Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por 
lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para descentralização 
das atividades; 

• Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de 
todos os pagamentos e descontos; 

• Permitir o cadastramento de cursos extracurriculares dos funcionários; 

• Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de informações cadastrais 
complementares, e que o sistema disponibilize de forma automática, telas de manutenção destas 
informações, com possibilidade de parametrizar layouts diversos, para emissão de relatórios e 
geração de arquivos; 

• Permitir o registro de atos de advertência e punição; 

• Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando 
automaticamente a baixa na época e condições devidas; 

• Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por 
ocasião de férias, 13º e folha de pagamento, com suas respectivas fórmulas, conforme 
determinação judicial; 

• Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a localização 
dos mesmos; 

• Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor 
tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de acordo 
com a legislação; 

• Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e 
disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria; 

• Permitir parametrização para abatimentos em tempo de serviço com afastamentos, 
selecionando por tipo de afastamento; 

• Permitir controle de afastamentos e licenças com informações de tipo de documento, 
médicos, peritos e datas de perícias  

• Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e saldo); 

• Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores; 

• Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais; 

• Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 

• Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais 
como salário família e auxílios creche e educação; 
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• Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, 
quinquênio, licença prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou perda 
por faltas e afastamentos; 

• Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo ou 
transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade; 

• Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados em 
folha, mostrando a parcela paga e a pagar no holerite; 

• Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras, 
periculosidade, insalubridade, faltas, descontos diversos e ações judiciais; 

• Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio Alimentação; 

• Possuir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal e outros, 
integrando essas informações para DIRF; 

• Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vínculo, 
quanto ao acúmulo de bases para IRRF, INSS e FGTS; 

• Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 

• Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adiantamento, Anual e 
Complemento Final dezembro) 

• Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas 

• Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e demissões; 

• Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar, a partir do lançamento do valor 
complementar via movimento de rescisão pela competência do pagamento, gerando 
automaticamente o registro destes valores na Ficha Financeira do mês, para integração contábil e 
demais rotinas, podendo ser geradas até 30 cálculos dentro do mesmo mês, emitindo todos os 
relatórios separados por tipo de referência tais como Holerite, resumo mensal, folha analítica etc.; 

• Permitir o cálculo de Folha Retroativa COM encargos (IRRF/Previdência), para admissões do 
mês anterior, que chegaram com atraso para cadastramento; 

• Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para 
pagamento das diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atual; 

• Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando 
adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo 
recálculos gerais, parciais ou individuais; 

• Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores com 
término de contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá ser rescindido ou 
prorrogado; 

• Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o resultado do 
cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um usuário autorizado possa abrir o cálculo 
mensal e liberar a movimentação. 

• Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por período; 

• Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma analítica e sintética; 

• Permitir a contabilização automática da folha de pagamento; 

• Manter o registro das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 13º Salário, 
rescisões de contrato e férias; 
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• Permitir a geração de informações mensais para o Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, Fundo de Previdência Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS), GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP e 
CAGED; 

• Permitir o controle de entrega de cestas básicas, com informações de data e hora de entrega 
e relação de servidores sem registro de cesta básica. 

• Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos e 
pagamento PIS/PASEP; 

• Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e etiquetas com 
livre formatação desses documentos pelo usuário; 

• Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário e quando disponível pelo 
banco a geração de arquivo para holerite em terminal bancário; 

• Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos de imagem nos relatórios; 

• Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de 
texto. 

• Permitir configuração de margem consignável e elaboração de carta margem com layout 
aberto e com código de autenticidade; 

• Permitir o lançamento de diárias, com informações da data de pagamento, data de início, 
fim, motivo e destino da viagem. 

• Permitir cadastro de repreensões permitindo o cadastro do repreendido e repreensor, data 
e motivos da repreensão. 

• Permitir cadastro de substituições, com informações de data inicial e final e motivo da 
substituição. 

• Permitir cadastro de Ações judiciais, com informações do processo judicial, e advogado 
responsável. 

• Permitir criação de campos do usuário para inclusão no cadastro de trabalhadores, 
afastamentos e eventos; 

• Possuir gerador de relatórios disponível em menu; 

• Permitir parametrização de atalhos na tela inicial; 

• Permitir validar a chave de habilitação do sistema através de checagem via internet sem 
necessidade de cópia de arquivos; 

• Possuir históricos de atualizações efetuadas no sistema; 

• Possuir consulta de log com vários meios de consulta; 

• Separar os cálculos por tipo de referência ex.: folha mensal, adiantamento, rescisão, folha 
complementar e 13º salário; 

• Permitir através de senha de administrador o encerramento e reabertura de referências já 
encerradas; 

• Possuir comparativo mensal, podendo comparar duas referências com eventos diferentes; 

• Possuir exportação para folha de pagamento em arquivo Excel; 

• Permitir a emissão de gráficos de trabalhadores, podendo efetuar filtros por divisão, vínculo, 
cargos, salários, categoria funcional entre outros, com opções de ordenação por quantidade, 
alfabética e numérica.  

• Possuir integração com sistema contábil, via troca de arquivos, com validações antes de 
gerar o empenho, visando saldo, dotações, fornecedores fichas e classificações; 
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• Possuir cadastro de EPI’s com controle de entrega, devolução e validade dos equipamentos; 

• Permitir a manutenção e conferência do cálculo em tela podendo incluir, alterar e excluir 
qualquer tipo de movimentação tais como férias, licença prêmio, eventuais e fixos, sem que haja a 
necessidade de abertura de nova tela; 

• Geração dos arquivos anuais DIRF e RAIS; 

• Emissão do informe de rendimentos conforme layout da receita federal; 

• Emissão de ficha financeira do funcionário sendo emitida por períodos; 

• Emissão de ficha financeira de autônomos; 

• Geração do arquivo para atender o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

• Possuir rotina para rejeitar ou aprovar e lançamento automático, referente às solicitações 
efetuadas via contracheque WEB.  

• Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, Requisições e 
outros); 

• Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das 
alterações cadastrais do funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos; 

• Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do 
funcionário com movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação; 

• Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e opções 
parametrizadas pela empresa; 

• Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, meses e 
tipo efetividade com dias por mês e total por ano, com resumo final do Tempo Municipal e Tempo 
Efetividade (Tempo Atual mais anterior). 

• Permitir qualquer alteração em layout para qual seja o documento; 

• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por 
período, mantendo histórico atualizado; 

• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros 
Ambientais por período, mantendo histórico atualizado; 

• Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, 
como alteração de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e 
atividades exercidas pelo funcionário; 

• Permitir registrar e manter atualizado o histórico, as técnicas utilizadas para neutralização 
de agentes nocivos à saúde. 

• Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados 
históricos; 

• Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador à fatores de 
riscos; 

• Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 

• Permitir a realização e/ou o acompanhamento de concursos públicos para provimento de 
vagas, efetuando a avaliação dos candidatos do concurso e indicando automaticamente a 
aprovação/reprovação e a classificação. 

• Cadastrar concursos: cargo, concursados por cargo, órgão solicitante, disciplinas do concurso 
e edital. 
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• Cadastrar candidatos inscritos e candidatos classificados: dados pessoais, dados de 
endereçamento, documentos, nota final (aprovado/reprovado), data nomeação, data da posse e 
edital com possibilidade de importação de dados do cadastro da empresa organizadora do concurso. 

• Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, com parametrização do servidor 
de acesso, definição do login por funcionário e critérios para geração da senha inicial, permitindo 
alteração da senha após primeiro acesso; 

• Permitir lançamentos de eventual tipo horas extras, adicionais e outros eventos, mediante a 
homologação pelo administrador; 

• Permitir procedimentos administrativos; 

• Permitir agendamento de perícias médicas; 

• Permitir visualizar a ficha funcional; 

• Permitir visualizar a ficha financeira; 

• Permitir emitir margem consignável limitando emissões dentro do mês; 

• Permitir verificar a autenticidade da margem consignável; 

• Permitir visualizar e imprimir o informe de rendimentos dos anos enviados; 

• Permitir o visualizar o histórico de FGTS; 

• Permitir consultar faltas; 

• Permitir consultar afastamentos; 

• Permitir registro de ponto eletrônico; 

• Permitir alterar a senha de acesso sem intervenção do administrador; 

• Permitir consulta pública a concursos/processo seletivo; 

• Permitir consulta de contribuição previdenciária;     

• Permitir alteração cadastral com validações do administrador; 

• Integração direta com o portal transparência parametrizável por evento podendo 
disponibilizar proventos, descontos e líquido; 

• Permitir solicitações de férias, licença prêmio e faltas abonadas com aprovação do 
administrador; 

• Permitir solicitação de curso Extra Curricular; 

• Permitir solicitação de adiantamento de salário; 

• Permitir solicitação de adiantamento de décimo terceiro; 

• Permitir avaliação de desempenho;  

• Permitir controle da disponibilidade das informações para consulta, por competência e Tipo 
de Cálculo; 

 
 
SOFTWARE E – SOCIAL 
 

• E-Social: A empresa deverá se comprometer a se adequar a todas as exigências legais do e-
social 

• Geração e emissão de Relatórios e Arquivos para importação de informações exigidos pelos 
sistemas SIPREV e E-Social 
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• Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo, realizar 
a geração arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do e-Social referente a Qualificação 
Cadastral e receber arquivo de retorno do e-Social e emitir relatório com as críticas apurada. 

•  Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao e-Social Utilizar o 
mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao e-Social. 

•  Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo e-Social com todas as informações 
exigidas pelo e-Social Nacional. 

•  Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas do e-
Social.  

• Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, Escalas, 
Horários, e listar as inconsistências encontradas. 

•  Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, 
documentação, endereço, formação, informações contratuais, e listar as inconsistências 
encontradas. 

•  Permitir a parametrização das rubricas do e-Social com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) e 
gerar relatórios de divergências. 
 
 
 
SOFTWARE DE PROTOCOLO ELETRONICO WEB 
 

• Abertura de protocolo/processos por: Acesso externo via site da Organização, smartphone 

ou cadastro de atendimento por operador do sistema.  Modos de visualização: em lista 

(tabelado), por prazo.  

• Possibilita o registro de qualquer tipo de documento, com histórico do seu recebimento e 

tramitações, até seu encerramento.  

• Permite acesso aos dados do protocolo por meio de código ou login do emissor. 

• Permite o cadastramento do roteiro inicial padrão de cada Solicitação por assunto e 

finalidade; A lista de assuntos é pré-cadastrada, de modo a facilitar a escolha do tipo de 

demanda por meio de menu de escolha;  

• Comprovante de atendimento (código) mostrado para o interessado no momento da 

inclusão da solicitação com login e senha pela web ou de forma anônima. Registra a 

identificação do usuário/data que promoveu qualquer manutenção (cadastramento ou 

alteração) relacionada a uma determinada Ouvidoria, inclusive nas suas tramitações. 

Inclusão de anexos nos documentos, podendo ser imagens, documentos, planilhas, etc.  

• O setor de destino do atendimento acessa diretamente o histórico ou documento 

específico, tem a total liberdade de encaminhar ou responder, a alguém internamente ou 

diretamente ao requerente.  

• Os setores/áreas da empresa podem resolver sua participação na demanda 

unilateralmente e ela continua em aberto por quem está com alguma tarefa pendente ou 
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atendendo integralmente o requerente.  

• Configuração dos assuntos. Registro de usuário/data de todo cadastramento ou 

encaminhamento dos atendimentos. 

• Avaliação de atendimento por parte do requerente. Podendo reabrir, caso tenha interesse. 

• Todos os usuários que estão em setores envolvidos pela demanda, tem acesso ao 

documento.  A menos que seja privado.  

• Todos os setores envolvidos podem ver todos os despachos, menos em circulares onde os 

despachos possuem a opção de serem endereçados exclusivamente ao remetente.  

• Todos os acessos a demanda e despachos são registrados e tem-se a listagem de quem 

acessou, de qual setor e quando. Possibilidade de direcionamento automático da demanda 

baseado no tipo de atendimento e no assunto do mesmo. 

 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE AGUAS DA PRATA 

Sistemas a serem utilizados (Locação Mensal) dos Softwares (conforme descrito abaixo no Anexo 
I) 

Software de Contabilidade Publica  
Software de Tesouraria 
Software de Administração de Estoque  
Software de Compras e Licitações 
Software de Patrimônio 
Software de Transparência Publica   
Software para Gestão de Recursos Humanos 

 

SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA  
 

• Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e 
financeira. 

• Utilizar o Empenho para: 
o Comprometimento dos créditos orçamentários 
o Emitir a nota de empenho ou documento equivalente definido pela entidade pública para a 
liquidação e a posterior Ordem de Pagamento para a efetivação de pagamentos. 

• Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de complementação ou 
anulação parcial ou total, e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou total. 

• Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas 
ao processo licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, 
convênio e o respectivo contrato. 

• Possibilitar o cadastramento de fornecedores de forma automática buscando diretamente 
da Receita Federal. 

• Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos. 



 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Washington Luiz, 485 – Fone (19) 3642-1021 – Fax 3642-1200 – CEP 13890-000 – Águas da Prata - SP. 

CNPJ 44.831.733/0001-43 com Inscrição Estadual: Isenta 

Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata 

54 

• Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento 
de gastos da entidade. 

• Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu 
complemento, anulação e baixa através da emissão do empenho. 

• Permitir a contabilização de registros no sistema compensado aos movimentos efetuados na 
execução orçamentária. 

• Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 

• Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de 
pagamento, etc.) sejam impressas de uma só vez através de uma fila de impressão. 

• Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a 
nova data de vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do empenho. 

• Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e 
partidas dobradas. 

• Não permitir a exclusão de lançamentos contábeis automáticos da execução orçamentaria. 

• Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 

• Permitir a apropriação de custos a qualquer momento. 

• Permitir a informação de retenções na emissão ou liquidação do empenho. 

• Permitir a contabilização de retenções na liquidação ou pagamento do empenho. 

• Permitir a utilização de sub empenho para liquidação de empenhos globais ou estimativos. 

• Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da 
impressão com os modelos da entidade. 

• Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 

• Permitir controlar empenhos para adiantamentos, subvenções, auxílios contribuições, 
convênios. 

• Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho no 
pagamento. 

• Permitir a consulta de débitos de fornecedores de forma online junto à Câmara Municipal 
De Aguas Da Prata no ato do pagamento de empenho com a opção de emissão de guia de 
recolhimento para a quitação. 

• Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a 
prestação de contas, podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva. 

• Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso 
antecipado caso o mesmo tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade. 

• Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas 
do recurso antecipado. 

• Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes, 
ordenando os mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação de 
contas. 

• Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e 
apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados. 

• Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de 
desdobramento do Plano de Contas utilizado. 
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• Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, dos eventos, e de seus 
roteiros contábeis de acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 

• Permitir que se defina vencimento para recolhimento de retenções efetuadas quando a 
mesma é proveniente de Folha de Pagamento. 

• Permitir cadastrar os precatórios da entidade. 

• Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu 
recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida qualquer 
retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade. 

• Permitir elaboração e alteração da ordem de pagamento dos empenhos sem a necessidade 
de efetuar do pagamento. 

• Permitir restringir o acesso a unidades gestoras para determinados usuários. 

• Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de 
arrecadação, gestão de pessoal, patrimônio público, licitações e contratos. 

• Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos 
de depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual para cada um dos bens. 

• Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de 
acordo com o processo de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio. 

• Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas 
unidades gestoras descentralizadas da Câmara Municipal De Aguas Da Prata para posterior 
importação na Prefeitura Municipal De Aguas Da Prata, permitindo assim a consolidação das contas 
pública da Câmara Municipal De Aguas Da Prata. 

• Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos 
em restos a pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos 
ou cancelados no exercício seguinte. 

• Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não tenha 
ocorrido o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e mantendo a consistência dos 
dados entre os exercícios. 

• Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o 
exercício seguinte. 

• Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício 
seguinte. 

• Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido 
realizada de modo que os saldos já implantados sejam substituídos. 

• Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

• Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da administração 
direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei nº 4.320/64 e suas atualizações: 

• Emitir relatório Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 

• Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 

• Anexo 13 – Balanço Financeiro; 

• Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 

• Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais 
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• Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 

• Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

• Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário. 

• Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica específica, para a 
composição de um valor que será impresso em um demonstrativo. 

• Permitir a impressão dos Anexos da LC 101. 

• Permitir a criação de relatórios a partir de dados informados pelo usuário. 

• Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados 
do sistema. 

• Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e 
indireta), conforme exigido pela Lei nº 4.320/64 e suas atualizações. 

• Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Federal, conforme layout definido no Manual 
Normativo de Arquivos Digitais – MANAD. 

• Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas. 

• Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de Responsabilidade, 
conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

• Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme modelos 
definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

• No ato do empenho avisar quando o valor de compra por dispensa, por fornecedor está 
ultrapassando os valores previstos na Lei nº 8.666/1993. 
 
 
SOFTWARE DE TESOURARIA 
 

• Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma a 
compatibilizar o formato da impressão com os modelos das diversas entidades bancárias. 

• Possuir controle de talonário de cheques. 

• Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias. 

• Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária. 

• Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro de um 
período determinado. 

• Geração de Ordem Bancária Eletrônica ou Borderôs em meio magnético, ajustável conforme 
as necessidades do estabelecimento bancário. 

• Possuir integração com o sistema de arrecadação possibilitando efetuar de forma 
automática a baixa dos tributos pagos diretamente na tesouraria. 

• Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a contabilização 
automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria sem a necessidade de 
geração de arquivos. 

• Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque. 

• Permitir a emissão de Ordem de Pagamento. 

• Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento possam ser agrupados diversos 
empenhos para um mesmo fornecedor. 

• Possibilitar a emissão de relatórios para conferência da movimentação diária da Tesouraria. 
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• Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior. 

• Permitir parametrizar se a emissão do borderô efetuará automaticamente o pagamento dos 
empenhos ou não. 

• Permitir a autenticação eletrônica de documentos. 

• Efetuar automaticamente o lançamento no sistema de arrecadação, da retenção efetuada 
no empenho, quando esta referir-se a tributos municipais sem sair da tela em que se encontra. 
 
SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO DE ESTOQUE 
 

• Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos 
almoxarifados; 

• Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do 
consumo; 

• Possuir controle da localização física dos materiais no estoque; 

• Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações; 

• Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser vinculada com o respectivo Pedido 
de Compra, controlando assim o saldo de material a entregar. 

• Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial 
de requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições; 

• Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 

• Controlar o estoque mínimo, máximo dos materiais de forma individual. 

• Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à 
movimentação do estoque para cada material, de forma analítica; 

• Permitir o registrar inventário; 

• Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou devolução; 

• Possuir integração com o sistema de administração de frotas efetuando entradas 
automáticas nos estoques desse setor; 

• Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata; 

• Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data selecionada; 

• Possibilitar a definição parametrizada através de máscara dos locais físicos e de classificação 
de materiais; 

• Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos; 

• Possuir total integração com o sistema de compras e licitações possibilitando o cadastro 
único dos produtos e fornecedores e efetuando a visualização dos pedidos de compras naquele 
sistema; 

• Emitir recibo de entrega de materiais; 

• Permitir a movimentação por código de barras; 

• Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC 
 
SOFTWARE DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

• Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, modalidade 
de licitação e datas do processo; 
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• Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da 
licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, anulação, adjudicação e emitindo o mapa 
comparativo de preços; 

• Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e 
leiloeiros, informando as portarias e datas de designação ou exoneração e expiração, com controle 
sobre o prazo de investidura; 

• Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 

• Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 

• Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial sejam 
preenchidos pelo próprio fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, enviada em meio 
magnético para entrada automática no sistema, sem necessidade de redigitação; 

• Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução da 
autorização de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, rescisões, suspensão, cancelamento e 
reajuste de contratos; 

• Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as autorizações de 
empenho e a respectiva reserva de saldo; 

• Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o 
fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de documentos, 
bem registrar a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato, controlando a data limite de 
inabilitação; 

• Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens de Serviço; 

• Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de execução 
de serviços, extrato contratual, cartas contrato, deliberações e pareceres possam ser formatados 
pelo usuário, permitindo selecionar campos constantes bem sua disposição dentro do documento; 

• Permitir a cópia de solicitações de forma a evitar redigitação de dados de processos 
similares; 

• Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser únicas, de modo 
a evitar a redundância e a discrepância de informações; 

• Registrar a Sessão Pública do Pregão; 

• Permitir o controle sobre o saldo de licitações; 

• Permitir fazer aditamentos, e atualizações de registro de preços; 

• Permitir cotação de preço para a compra direta; 

• Permitir gerar os arquivos AUDESP – FASE IV 

• Possuir disponibilização de chave de acesso para licitantes através de função solicitação de 
chave na plataforma, com a necessidade de identificação dos dados da empresa e representante. 

• Envio de chave de acesso através de e-mail enviado pelo sistema. 

• Permitir o licitante credenciar-se e anexar documentos na participação ao processo licitatório. 

• Permitir o licitante inserir valores da proposta e anexar a proposta digitalizada. 

• Permitir o licitante inserir os documentos para a Habilitação através do sistema de pregão 
eletrônico. 

• Permitir o licitante efetuar lances de menor valor ou de valores intermediários na etapa de 
disputa e em tempo real. 

• Vedar a identificação dos licitantes na sessão até o fim da etapa de lances. 
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• Permitir definir critério de disputa Aberto ou Aberto e Fechado para o processo. 

• Possuir parametrização padronizada pelo sistema referente aos tempos adotados na sessão, 
permitindo alterações se necessário. 

• Possuir geração de chave de acesso pelo pregoeiro para acesso e condução da sessão. 

• Possuir menu detalhado e resumido para acompanhamento do Pregoeiro. 

• Permitir definição de obrigatoriedade ou não do preenchimento da marca na inclusão das 
propostas. 

• Permitir classificação e abertura de itens em lance sem limitação de itens abertos. 

• Permitir ao pregoeiro o estorno de lances, se necessário. 

• Permitir ao pregoeiro a reabertura do item em fases anteriores, se necessário. 

• Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoeiro e licitantes com possibilidade de envio 
de anexos. 

• Permitir envio de mensagem direcionada ao licitante selecionado. 

• Possuir cronometragem individual nos itens para acompanhamento do tempo em lance. 

• Possuir lances randômicos automáticos para o critério Aberto e Fechado com informação ao 
licitante de fechamento iminente do item. 

• Possuir prorrogações de lances automáticas conforme o critério adotado inicialmente. 

• Possuir alteração de redução mínima na etapa de lances. 

• Permitir a negociação com o licitante do melhor lance ofertado para o item. 

• Permitir julgamento de lances para itens com atendimento a LC147/2014. 

• Permitir a verificação automática e concessão do benefício da LC123/2006. 

• Possuir critérios de desempate por sorteio ou com lances fechados para os licitantes empatados. 

• Permitir aceitação do item. 

• Permitir recusar-se o item situando-os como Fracassado, Anulado ou Revogado e detalhando o 
motivo. 

• Permitir Habilitação dos licitantes vencedores ou todos os licitantes. 

• Permitir Inabilitação dos licitantes, repassando o item automaticamente para o licitante que 
esteja apto e de melhor classificação na etapa de lances. 

• Permitir negociação após a etapa de habilitação. - Permitir desempate após a etapa de 
habilitação. 

• Permitir aceitar ou recusar item pelos motivos já citados após a etapa de habilitação. 

• Permitir a filtragem dos itens apenas em lance ou finalizados, para melhor visualização na etapa 
de lances. 

• Possuir tela para manifestação da intenção de recursos por parte dos licitantes. 

• Permitir ao pregoeiro e aos licitantes a análise dos documentos de habilitação inseridos após o 
fim da etapa de lances. 

• Permitir a suspenção da sessão por questão Administrativa, Judicial ou Cautelar com informação 
do motivo e data e horário previsto para retorno. 

• Permitir o reinício da sessão em mesma etapa onde esta foi paralisada. 

• Permitir o público interessado visualizar os acontecimentos da sessão em tempo real. 

• Permitir a geração e disponibilização de ata assinada e digitalizada para download na 
plataforma. 
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• Possuir integração automática com o módulo de compras para emissão dos pedidos de empenho 
e lançamentos de almoxarifado, subtraindo os saldos do processo. 

• Possuir integração automática com o módulo de licitações para geração e transmissão dos 
processos ao Audesp. 

• Possuir integração automática com o módulo de contratos para emissão de contratos e atas 
referentes ao processo, trazendo informações de maneira automática. 

• Possuir integração automática com o módulo da contabilidade para a vinculação dos processos 
aos empenhos e geração de reservas nas fichas selecionadas no processo. 

• Permitir a atualização de registro de preço para processos feitos através da plataforma de 
pregão eletrônico. 

• Permitir a alteração do saldo remanescente em processos feitos através da plataforma de 
pregão eletrônico. 
 
SOFTWARE DE  PATRIMÔNIO  
 

• Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos em comodato a outros 
órgãos da administração pública e também os alugados pela entidade; 

• Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, 
dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso controle 
dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade. 

• Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou de 
quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP; 

• Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item. 

• Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; 

• Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliação patrimonial, 
depreciação, amortização, exaustão, entre outros fatos administrativos com impacto contábil, em 
conformidade com a NBCASP, integrando de forma online com o sistema contábil; 

• Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, 
amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou 
complementares, bem como registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da 
depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de elaboração das notas 
explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 

• Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o registro do seu resultado, 
independentemente deste ser uma Reavaliação ou uma Redução ao Valor Recuperável; 

• Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, 
permuta, furto/roubo, entre outros; 

• Permitir a realização de inventário,  

• Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 

• Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos bens; 

• Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo próprio 
usuário; 

• Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras; 
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• Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio 
usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição 
desses campos dentro do corpo da etiqueta; 

• Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens, com campo 
para informar valores; 

• Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo seu 
código interno como pela placa de identificação; 

• Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade do controle 
dos bens com os registros contábeis, apresentando no mínimo a composição do valor bruto contábil 
(valor de aquisição mais os valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares); do 
valor líquido contábil (valor bruto contábil deduzido as depreciações/amortizações/exaustões) no 
período e acumuladas no final do período; 

• Emitir relatórios, bem como gerar relatórios, destinados à prestação de contas em 
conformidade com os Tribunais de Contas. 
 
SOFTWARE DE FROTAS 
 

• Gerenciar e controlar gastos referentes a frota de veículos, máquinas e equipamentos; 

• Gastos com combustíveis e lubrificantes (Materiais próprios ou de terceiros); 

• Gastos com manutenções: 

• Emitir balancete de gastos de forma analítica, por veículo, ou geral; 

• Permitir controlar o abastecimento e o estoque de combustível; 

• Permitir registrar serviços executados por veículo; 

• Emitir e controlar a execução de planos de revisão periódicos e de manutenção preventiva a 
serem efetuados nos veículos, máquinas e equipamentos permitindo gerar as respectivas ordens de 
serviço a partir desses planos; 

• Registrar toda a utilização dos veículos, permitindo registrar o motorista, setor requisitante, 
tempo de utilização e distância percorrida; 

• Manter controle efetivo sobre o vencimento das habilitações dos motoristas; 

• Manter controle efetivo sobre os seguros e garantias incidentes diretamente sobre os 
veículos; 

• Manter controle físico do estoque de peças e material de consumo; 

• Manter cálculo exato e efetivo do consumo de combustível por veículo, calculando o 
consumo médio, custo médio por unidade de utilização. 

• Permitir o controle das obrigações dos veículos como IPVA, seguros e licenciamento; 

• Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, como multas, acidentes, etc., 
registrando datas e valores envolvidos; 

• Permitir a substituição de marcadores (Hidrômetros e Horímetros). 

• Permite cadastro e controle de veículo bicombustível. 

• Permite o cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota 

• Permite a anexação de documentos e imagens as ocorrências dos veículos. 

• Permitir rastreamento do veículo utilizando dados enviados por dispositivos GPS conectados 

ao veículo por conexão ODB II, conforme descrição abaixo. 
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• O monitoramento deve mostrar o posicionamento dos veículos cadastrados em mapa 

georreferencia do, em tempo real, permitindo configurar o intervalo de coleta dos dados e 

eventos. 

• O monitoramento deve ser feito usando base cartográfica atualizada de preferência Google 

Maps. 

• Deve permitir pesquisa por veículo e por status (veículo ligado, veículo desligado, ativo, 

inativo, parado, em manutenção, em uso ou disponível) 

• O monitoramento deve disponibilizar função acompanhamento (seguir veículo), mostrando a 

trajetória do mesmo no mapa. 

• O monitoramento deve mostrar a direção (pontos cardeais e pontos colaterais) dos veículos 

em tempo real (norte, sul, leste, oeste, noroeste, sudoeste, nordeste e sudeste). 

• O monitoramento deve registrar e mostrar a velocidade do veículo durante a sua trajetória. 

• O monitoramento deve registrar a data e hora das coletas dos dados e eventos. 

• O monitoramento deve alertar quando uma velocidade máxima for atingida. 

• O monitoramento deve alertar quando um veículo ultrapassar uma área previamente 

configurada (cerca virtual). 

• O monitoramento deve possuir configuração de visualização em tela cheia e ainda permitir a 

emissão de som quando um alarme de velocidade máxima e/ou de cerca virtual for ativado. 

• O monitoramento deve permitir configurar para determinado veículo ou grupo de veículos, 

mostrar o rastreamento ou trajeto do veículo. 

• O monitoramento deve permitir configurar, mostrar a cerca eletrônica, caso ela esteja 

configurada. 

• Deve permitir cadastramento de grupos ou perfis de veículo. 

• Deve permitir configurar ícones específicos para grupo ou perfis de veículo. 

• Deve permitir cadastramento de limites de velocidade por grupos ou perfis de veículos. 

• Deve permitir o cadastro de rastreadores bem como possibilitar informar o tempo de “não 

resposta” tolerável (caso o equipamento não se comunique ou seja desligado). 

• Deve permitir ativar e desativar o rastreamento do veículo. 

• O coletor de dados deve ser permitir conexão em rede GSM / GPRS e sistema de 

posicionamento de satélite GPS, antena GSM e GPS integrada, e disponibilizar funções de 

gerenciamento de atendimento às redes 2.4G integradas.  

• Deve permitir conexão com o veículo através de interface OBD II e ler os dados do computador 

do carro. 

• Deve ser compatível com os protocolos: 

• SAE J1850 PWM 

• SAE J1850 VPW 

• ISO 9141-2 

• ISO 14230-4 (KWP2000_5BPS) 

• ISO 14230-4 (KWP2000_FAST) 

• ISO 15765-4 (CAN500_11BIT) 
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• ISO 15765-4 (CAN500_29BIT) 

• ISO 15765-4 (CAN250_11BIT) 

• ISO 15765-4 (CAN250_29BIT) 

• Deve permitir a instalação de SIM Card (chips de operadoras de telefonia) 

• Deve permitir configuração através de comandos enviados por SMS 

• Deve permitir configurar o tempo de envio dos dados através de SMS 

• Deve enviar os dados para uma central de dados ou servidor de aplicação. 

• Deve permitir configuração de uma central de dados ou serviços de aplicação através de SMS.   

 
 
SOFTWARE DE TRANSPARÊNCIA PUBLICA 
 

• Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de Informações 
em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

• Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 

• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa 
orçamentária. 

• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos 
empenhos que originaram a despesa orçamentária. 

• Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve 
ser parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar 
necessário. 

• Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, 
unidade gestora e credor, além do valor empenhado, liquidado, pago e anulado relacionado ao 
empenho. 

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos 
orçamentários, extra orçamentários e de restos a pagar. 

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: 
- Período, Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa, Categoria Econômica, Projeto/Atividade, 
Grupo, Elemento, Subelemento, Credor, Aplicação, Fonte de Recurso, Restos a Pagar, Extra 
Orçamentária, Empenho. 

• Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 
- Órgão;  
- Unidade Orçamentária; 
- Data de emissão; 
- Fonte de recursos; 
- Vínculo Orçamentário; 
- Elemento de Despesa; 
- Credor; 
- Exercício; 
- Tipo, número, ano da licitação; 
- Número do processo de compra; 
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- Descrição da conta extra (para os empenhos extra orçamentários) 
- Histórico do empenho; 
- Valor Empenhado; 
- Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; 
- Dados de movimentação do empenho contendo os valores: liquidado, pago e anulado. 

• Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora. 

• Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e 
totais por Poder. 

• Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais 
por Função. 

• Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e 
totais por Programa de Governo. 

• Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por 
Tipo da Ação (Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo. 

• Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais 
por Categoria Econômica. 

• Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais 
por Fonte de Recursos. 

• Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais 
por Esfera. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, contendo valores 
individuais e totais por Categoria Econômica. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, Previsão 
das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arrecadação 
Líquida. 

• Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, 
Dotação Atualizada, Valor Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago. 

• Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de 
arrecadação no dia, no mês e no período selecionado. 

• Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e 
no período selecionado. 

• Informações institucionais e organizacionais da entidade compreendendo suas funções, 
competências, estrutura organizacional, relação de autoridades (quem é quem), agenda de 
autoridades, horários de atendimento e legislação do órgão/entidade. 

• Dados dos Repasses e Transferência onde são divulgadas informações sobre os repasses e 
transferências de recursos financeiros efetuados pela Entidade. 

• Despesas: 
- Apresentação de Adiantamentos e diárias. As informações dos adiantamentos e das diárias 
são obtidas automaticamente do sistema de Contabilidade, não necessitando nenhuma ação do 
responsável pelo portal para disponibilizar essas informações. 
- Dados dos servidores públicos onde serão divulgadas informações sobre os servidores da 
entidade como o nome, cargo, função e os valores das remunerações. 
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• Em Licitações apresenta todas as licitações, com possibilidade de anexar qualquer 
documento referente àquela licitação, e apresenta também todos os registros lançados no sistema 
daquela licitação, como editais, contratos e resultados. 

• Contratos provenientes de Licitação ou não, serão apresentados, bem como seus 
aditamentos e a possibilidade de anexar aos registros anexos contendo o contrato assinado. 

• Ações e Programas são apresentados junto aos projetos e atividades implementadas pela 
Entidade. Para que as informações de ações e programas sejam divulgadas por completo, ou seja, 
tanto as metas estabelecidas quantas as metas realizadas, a entidade precisa além das informações 
do Sistema de Contabilidade, informar a execução dos indicadores e das metas físicas completando 
assim as informações necessárias ao atendimento da lei e que serão devidamente apresentadas ao 
cidadão. 

• Perguntas frequentes sobre o órgão ou entidade e ações no âmbito de sua competência, 
cujo órgão/entidade deverá fazê-lo e mantê-la constantemente atualizada. O portal já disponibiliza 
as principais questões referentes ao portal da transparência e o acesso à informação. 

• Em Atos e Publicações Oficiais da Entidade são disponibilizados estes documentos oficiais 
para que possam ser localizados e baixados. 

• Possibilidade de disponibilizar outros documentos específicos às necessidades da Entidade. 

• Divulgação dos Documentos digitalizados pelo processo de digitalização da Entidade. 
 

SOFTWARE DE RECURSOS HUMANOS 
 

• Ser multi-empresa;  

• Permitir a troca de empresa sem necessidade de fechar o sistema; 

• Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, 
inativo e pensionista, registrando a evolução histórica; 

• Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo servidor 
(temporários e efetivos), mantendo o mesmo número de matricula alterando apenas o contrato 
para não alterar futuras integrações; 

• Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por 
lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para descentralização 
das atividades; 

• Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de 
todos os pagamentos e descontos; 

• Permitir o cadastramento de cursos extracurriculares dos funcionários; 

• Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de informações cadastrais 
complementares, e que o sistema disponibilize de forma automática, telas de manutenção destas 
informações, com possibilidade de parametrizar layouts diversos, para emissão de relatórios e 
geração de arquivos; 

• Permitir o registro de atos de advertência e punição; 

• Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando 
automaticamente a baixa na época e condições devidas; 
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• Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por 
ocasião de férias, 13º e folha de pagamento, com suas respectivas fórmulas, conforme 
determinação judicial; 

• Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a localização 
dos mesmos; 

• Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor 
tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de acordo 
com a legislação; 

• Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e 
disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria; 

• Permitir parametrização para abatimentos em tempo de serviço com afastamentos, 
selecionando por tipo de afastamento; 

• Permitir controle de afastamentos e licenças com informações de tipo de documento, 
médicos, peritos e datas de perícias  

• Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e saldo); 

• Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores; 

• Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais; 

• Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 

• Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais 
como salário família e auxílios creche e educação; 

• Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, 
quinquênio, licença prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou perda 
por faltas e afastamentos; 

• Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo ou 
transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade; 

• Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados em 
folha, mostrando a parcela paga e a pagar no holerite; 

• Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras, 
periculosidade, insalubridade, faltas, descontos diversos e ações judiciais; 

• Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio Alimentação; 

• Possuir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal e outros, 
integrando essas informações para DIRF; 

• Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vínculo, 
quanto ao acúmulo de bases para IRRF, INSS e FGTS; 

• Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 

• Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adiantamento, Anual e 
Complemento Final dezembro) 

• Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas 

• Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e demissões; 

• Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar, a partir do lançamento do valor 
complementar via movimento de rescisão pela competência do pagamento, gerando 
automaticamente o registro destes valores na Ficha Financeira do mês, para integração contábil e 



 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Washington Luiz, 485 – Fone (19) 3642-1021 – Fax 3642-1200 – CEP 13890-000 – Águas da Prata - SP. 

CNPJ 44.831.733/0001-43 com Inscrição Estadual: Isenta 

Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata 

67 

demais rotinas, podendo ser geradas até 30 cálculos dentro do mesmo mês, emitindo todos os 
relatórios separados por tipo de referência tais como Holerite, resumo mensal, folha analítica etc.; 

• Permitir o cálculo de Folha Retroativa COM encargos (IRRF/Previdência), para admissões do 
mês anterior, que chegaram com atraso para cadastramento; 

• Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para 
pagamento das diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atual; 

• Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando 
adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo 
recálculos gerais, parciais ou individuais; 

• Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores com 
término de contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá ser rescindido ou 
prorrogado; 

• Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o resultado do 
cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um usuário autorizado possa abrir o cálculo 
mensal e liberar a movimentação. 

• Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por período; 

• Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma analítica e sintética; 

• Permitir a contabilização automática da folha de pagamento; 

• Manter o registro das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 13º Salário, 
rescisões de contrato e férias; 

• Permitir a geração de informações mensais para o Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, Fundo de Previdência Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS), GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP e 
CAGED; 

• Permitir o controle de entrega de cestas básicas, com informações de data e hora de entrega 
e relação de servidores sem registro de cesta básica. 

• Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos e 
pagamento PIS/PASEP; 

• Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e etiquetas com 
livre formatação desses documentos pelo usuário; 

• Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário e quando disponível pelo 
banco a geração de arquivo para holerite em terminal bancário; 

• Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos de imagem nos relatórios; 

• Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de 
texto. 

• Permitir configuração de margem consignável e elaboração de carta margem com layout 
aberto e com código de autenticidade; 

• Permitir o lançamento de diárias, com informações da data de pagamento, data de início, 
fim, motivo e destino da viagem. 

• Permitir cadastro de repreensões permitindo o cadastro do repreendido e repreensor, data 
e motivos da repreensão. 

• Permitir cadastro de substituições, com informações de data inicial e final e motivo da 
substituição. 
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• Permitir cadastro de Ações judiciais, com informações do processo judicial, e advogado 
responsável. 

• Permitir criação de campos do usuário para inclusão no cadastro de trabalhadores, 
afastamentos e eventos; 

• Possuir gerador de relatórios disponível em menu; 

• Permitir parametrização de atalhos na tela inicial; 

• Permitir validar a chave de habilitação do sistema através de checagem via internet sem 
necessidade de cópia de arquivos; 

• Possuir históricos de atualizações efetuadas no sistema; 

• Possuir consulta de log com vários meios de consulta; 

• Separar os cálculos por tipo de referência ex.: folha mensal, adiantamento, rescisão, folha 
complementar e 13º salário; 

• Permitir através de senha de administrador o encerramento e reabertura de referências já 
encerradas; 

• Possuir comparativo mensal, podendo comparar duas referências com eventos diferentes; 

• Possuir exportação para folha de pagamento em arquivo Excel; 

• Permitir a emissão de gráficos de trabalhadores, podendo efetuar filtros por divisão, vínculo, 
cargos, salários, categoria funcional entre outros, com opções de ordenação por quantidade, 
alfabética e numérica.  

• Possuir integração com sistema contábil, via troca de arquivos, com validações antes de 
gerar o empenho, visando saldo, dotações, fornecedores fichas e classificações; 

• Possuir cadastro de EPI’s com controle de entrega, devolução e validade dos equipamentos; 

• Permitir a manutenção e conferência do cálculo em tela podendo incluir, alterar e excluir 
qualquer tipo de movimentação tais como férias, licença prêmio, eventuais e fixos, sem que haja a 
necessidade de abertura de nova tela; 

• Geração dos arquivos anuais DIRF e RAIS; 

• Emissão do informe de rendimentos conforme layout da receita federal; 

• Emissão de ficha financeira do funcionário sendo emitida por períodos; 

• Emissão de ficha financeira de autônomos; 

• Geração do arquivo para atender o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

• Possuir rotina para rejeitar ou aprovar e lançamento automático, referente às solicitações 
efetuadas via contracheque WEB.  

• Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, Requisições e 
outros); 

• Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das 
alterações cadastrais do funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos; 

• Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do 
funcionário com movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação; 

• Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e opções 
parametrizadas pela empresa; 

• Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, meses e 
tipo efetividade com dias por mês e total por ano, com resumo final do Tempo Municipal e Tempo 
Efetividade (Tempo Atual mais anterior). 
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• Permitir qualquer alteração em layout para qual seja o documento; 

• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por 
período, mantendo histórico atualizado; 

• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros 
Ambientais por período, mantendo histórico atualizado; 

• Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, 
como alteração de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e 
atividades exercidas pelo funcionário; 

• Permitir registrar e manter atualizado o histórico, as técnicas utilizadas para neutralização 
de agentes nocivos à saúde. 

• Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados 
históricos; 

• Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador à fatores de 
riscos; 

• Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 

• Permitir a realização e/ou o acompanhamento de concursos públicos para provimento de 
vagas, efetuando a avaliação dos candidatos do concurso e indicando automaticamente a 
aprovação/reprovação e a classificação. 

• Cadastrar concursos: cargo, concursados por cargo, órgão solicitante, disciplinas do concurso 
e edital. 

• Cadastrar candidatos inscritos e candidatos classificados: dados pessoais, dados de 
endereçamento, documentos, nota final (aprovado/reprovado), data nomeação, data da posse e 
edital com possibilidade de importação de dados do cadastro da empresa organizadora do concurso. 

• Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, com parametrização do servidor 
de acesso, definição do login por funcionário e critérios para geração da senha inicial, permitindo 
alteração da senha após primeiro acesso; 

• Permitir lançamentos de eventual tipo horas extras, adicionais e outros eventos, mediante a 
homologação pelo administrador; 

• Permitir procedimentos administrativos; 

• Permitir agendamento de perícias médicas; 

• Permitir visualizar a ficha funcional; 

• Permitir visualizar a ficha financeira; 

• Permitir emitir margem consignável limitando emissões dentro do mês; 

• Permitir verificar a autenticidade da margem consignável; 

• Permitir visualizar e imprimir o informe de rendimentos dos anos enviados; 

• Permitir o visualizar o histórico de FGTS; 

• Permitir consultar faltas; 

• Permitir consultar afastamentos; 

• Permitir registro de ponto eletrônico; 

• Permitir alterar a senha de acesso sem intervenção do administrador; 

• Permitir consulta pública a concursos/processo seletivo; 

• Permitir consulta de contribuição previdenciária;     

• Permitir alteração cadastral com validações do administrador; 
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• Integração direta com o portal transparência parametrizável por evento podendo 
disponibilizar proventos, descontos e líquido; 

• Permitir solicitações de férias, licença prêmio e faltas abonadas com aprovação do 
administrador; 

• Permitir solicitação de curso Extra Curricular; 

• Permitir solicitação de adiantamento de salário; 

• Permitir solicitação de adiantamento de décimo terceiro; 

• Permitir avaliação de desempenho;  

• Permitir controle da disponibilidade das informações para consulta, por competência e Tipo 
de Cálculo;  
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ANEXO II 

 

Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

Eu, _______________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
______________, e inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º ____________________, representante legal 
da licitante _________________________ (nome empresarial), interessada em participar do Pregão 
Eletrônico n.º 17/2022, Processo n.º 119/2022, DECLARO, sob as penas da lei, o seu enquadramento 
na condição de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da 
Lei Complementar n.º 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 
diploma legal. 

 

(Local e data) 

 

 

________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

Declaração de Enquadramento como Cooperativa que preencha as Condições Estabelecidas no 
Artigo 34 da Lei n.º 11.488/2007 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

Eu, ________________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
_____________, e inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º _____________________, representante legal 
da licitante ___________________ (nome empresarial), interessada em participar do Pregão 
Eletrônico n.º 17/2022, Processo n.º 119/2022, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

a) O Estatuto Social da cooperativa se encontra adequado à Lei n.º 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do Exercício 
ou documento equivalente. 

 

 

(Local e data) 

 

 

___________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

Eu, _____________________________, representante legal da ___________________________ 
(nome empresarial), interessada em participar do processo licitatório, Pregão Eletrônico n.º 
17/2022, Processo n.º 119/2022, da Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata, 
DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa atende aos requisitos de habilitação constantes no 
Edital. 

 

(Local e data) 

 

 

_______________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

Declarações Diversas Referentes ao Subitem 3.5, Alínea “a”, do Item VII 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Nome completo: __________________________________________________________________ 

RG n.º _________________________________ CPF/MF n.º ________________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que a licitante _________________ (nome empresarial), interessada 
em participar do Pregão Eletrônico n.º 17/2022, Processo nº 119/2022: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil; 

b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) apresentou documentos relativos à situação regular com o contrato social e/ou registro comercial 
em vigência e efetivamente válidos e verídicos na data desta licitação; 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei n.º 
6.019/1974, com redação dada pela Lei n.º 13.467/2017. 

 

 

(Local e data) 

 

___________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 
Anticorrupção 

 

Eu, _______________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º _________________ 
e inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º _________________, representante legal da licitante 
_________________ (nome empresarial), interessada em participar do Pregão Eletrônico n.º 
17/2022, Processo n.º 119/2022, DECLARO, sob as penas da lei, especialmente o artigo 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outra licitante ou 
interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outra licitante 
ou interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) a licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outra licitante ou interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outra licitante ou interessado (a), em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e, 

f) o representante legal da licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 
e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 
estrangeira, em atendimento à Lei n.º 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
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c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou, 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 
do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data) 

 

_____________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n.º 119/2022 

Pregão Eletrônico n.º 17/2022 

CONTRATO n.º XX/20XX 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ÁGUAS DA PRATA E A EMPRESA 
_________________________________ PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR PRAZO DETERMINADO, COM 
ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 
EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, PARA DIVERSAS 
ÁREAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DA PRATA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA, QUE INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I. 

 

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE AGUAS DA PRATA, inscrito no CNPJ nº 
_______________________, com sede administrativa na _______________________________ – 
Bairro ____________ – CEP ___________ – Aguas Da Prata – SP, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, SENHOR ___________________, portador da cédula de identidade RG nº 
____________________, emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e, 
devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
__________________________, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa 
____________________ (em recuperação judicial/extrajudicial, quando for o caso), inscrita no CNPJ 
sob nº________________, com sede na _______________________, nº ________, _______ - ___, 
representada na forma de seu contrato social pelo Sr(a.) _________________, RG nº __________ e 
CPF n° _________, na qualidade de vencedora do Pregão Eletrônico nº ____/2022, doravante 
denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações e Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, firmam o presente contrato, nos autos 
do Processo nº ____/2022, com as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO 
 
1.1 - Contratação de empresa para fornecimento da licença de uso de software por prazo 
determinado, com atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, 
incluindo conversão, implantação e treinamento, para diversas áreas do Município de Águas Da 
Prata, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como 
Anexo I. 
 
1.2 – Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos:  
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a) Edital do Pregão Eletrônico nº 17/2022 e seus anexos;  
 
b) Proposta de ____de _____ de 2022, apresentada pela CONTRATADA;  
 
c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 17/2022. 
 
1.3 – O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 
supressões nos termos do artigo 65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
VALOR E RECURSOS  
 
2.1 – O valor total do presente contrato é de R$_________ (_______________), sendo que a 
CONTRATADA perceberá a importância mensal de R$_________ (________________).  
 
2.2 – A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados nas Funcionais 
Programáticas das entidades abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA: 02.02.02-041227001-3390.39.00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
3.1 – A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para 
Início dos Serviços, encerrando-se no término do prazo de execução dos serviços, com eficácia após 
a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Estância Hidromineral de Águas da 
Prata – SP. 
 
3.2 – O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados 
a partir da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços, podendo ser 
prorrogado nos termos da legislação vigente e do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que não 
seja denunciado por qualquer das partes, por escrito e com antecedência mínima de 120 (cento e 
vinte) dias de seu vencimento.  
 
3.3 – A Autorização para Início dos Serviços será expedida pela Comissão de Fiscalização designada 
pelo CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da publicação do extrato deste contrato 
no Diário Oficial do Município de Estância Hidromineral de Águas da Prata – SP. 
 
3.4 – As prorrogações do prazo de execução serão formalizadas mediante celebração dos termos de 
aditamento a este contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
3.5 – A não prorrogação contratual por conveniência do CONTRATANTE não gerará à CONTRATADO 
direito a qualquer espécie de indenização.  
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3.6 – Não obstante o prazo estipulado na cláusula 3.2, a vigência contratual nos exercícios 
subsequentes ao da publicação do extrato deste contrato estará sujeita à condição resolutiva, 
consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 
exercício, para atender as respectivas despesas. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
 
4.1 – Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital e serão recebidos por Comissão de Fiscalização designada 
pelo CONTRATANTE que expedirá a Autorização para Início dos Serviços e os Atestados de 
Realização dos Serviços; 
 
4.1.1 – Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado.  
 
4.2 – O Atestado de Realização dos Serviços será expedido pela Comissão de Fiscalização em até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório 
dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir, desde que tenham sido observadas 
todas as disposições constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital.  
 
4.3 – Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações 
do Termo de Referência – Anexo I do Edital, determinando sua substituição/correção; 
 
4.3.1 – Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE;  
 
4.3.2 – As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação do CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado, exceto quando a irregularidade for 
justificadamente considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser fixado prazo 
menor;  
 
4.3.3 – Eventuais pedidos para prorrogação de prazo para saneamento de irregularidades, desde 
que devidamente justificados, deverão ser apresentados por escrito à Comissão de Fiscalização, que 
os decidirá;  
 
a) Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida antecedência, considerando o 
tempo necessário para o trâmite processual e para que não haja paralisação das atividades pela 
CONTRATADA.  



 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Washington Luiz, 485 – Fone (19) 3642-1021 – Fax 3642-1200 – CEP 13890-000 – Águas da Prata - SP. 

CNPJ 44.831.733/0001-43 com Inscrição Estadual: Isenta 

Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata 

80 

4.4 – A emissão do Atestado de Realização dos Serviços não exime a CONTRATADA de sua 
responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Consoante as definições previstas na LGPD, e para os fins deste contrato, 
considera-se: 

LGPD: Lei Geral de Proteção de Dados; 
dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; 
titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento; 
controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões 
referentes ao tratamento de dados pessoais; 
encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como canal de comunicação 
entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);  
tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 
modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração; 
operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de 
dados pessoais em nome do controlador; 
 Havendo necessidade de outras definições consulte o art. 5º da LGPD: 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: DO CUMPRIMENTO A LEI 

Todavia, objetivando o desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução do 
Contrato celebrado, as Partes observam escrupulosamente o regime legal da proteção de dados 
pessoais, empenhando-se em proceder a todo o tratamento de dados pessoais que venha a 
mostrar-se necessário ao desenvolvimento do Contrato no estrito e rigoroso cumprimento da Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD.  

Desse efeito, as PARTES obrigam-se, nomeadamente:  

a) Tratar e usar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos, em especial recolhendo, 
registrando, organizando, conservando, consultando ou transmitindo os mesmos, apenas e 
somente nos casos em que o seu titular tenha dado o consentimento inequívoco ou nos restantes 
legalmente previstos; 

b) Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para os quais tenham sido recolhidos;  

c) Conservar os dados apenas durante o período necessário à prossecução das finalidades da recolha 
ou do tratamento posterior, garantindo a sua confidencialidade;  
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d) Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a 
destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, 
bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito dos mesmos;  

e) Informar imediatamente a outra Parte, devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer 
investigação que venha a ser realizada, caso exista alguma quebra de segurança, ou suspeita da 
mesma, independentemente de colocar ou não em causa a segurança e integridade dos Dados 
Pessoais; 

 f) Garantir o exercício, pelos titulares, dos respectivos direitos de informação, acesso e oposição; 

 g) Assegurar que os respectivos colaboradores ou os prestadores de serviços externos por si 
contratados e que venham a ter acesso a dados pessoais no contexto do Contrato cumprem as 
disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, designadamente, não 
cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins 
que não os estritamente consentidos pelos respetivos titulares. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: DO COMPARTILHAMENTO 

Os dados pessoais advindos do contrato de empresa especializada para o atendimento das 
necessidades desse certame não serão compartilhados para nenhuma outra empresa ou terceiro, 
exceto nos casos abaixo:  

(a) legislação, regulamentação, processo legal ou solicitação governamental aplicável; 

(b) cumprir investigação de possíveis violações; 

(c) fraude ou por segurança; ou 

(d) proteger contrato dano aos direitos, a propriedade ou a segurança da nossa empresa, nossos 
usuários ou ao público, conforme solicitado ou permitido por lei. 

Havendo o compartilhamento de dados com terceiros, a empresa CONTRADADA, na qualidade de 
OPERADORA deverá informar a CONTROLADORA, no prazo de 05 dias úteis, de forma expressa. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: DA FINALIDADE 

Os dados tratados deverão ser utilizados para a finalidade ÚNICA e EXCLUSIVA para o 
processamento do objeto deste contrato. 
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PARÁGRAFO QUINTO: DOS DIREITOS DOS TITULARES 

5.1 – Deverão ser assegurados pelas partes os direitos dos titulares de dados pessoais conforme art. 
18 da LGPD, assim definido: 

I - Confirmação da existência de tratamento; 

II - Acesso aos dados; 

III - Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV - Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em 
desconformidade com o disposto nesta Lei; 

V - Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa 
e observados os segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação do órgão 
controlador; 

V - Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição 
expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos 
comercial e industrial;     

VI - Eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses 
previstas no art. 16 desta Lei; 

VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso 
compartilhado de dados; 

VIII - Informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da 
negativa; 

IX - Revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei. 

5.2 – Havendo solicitação pelo titular inerente aos seus direitos, as partes comprometem-se a 
atender ao pedido de imediato quando possível, no prazo de 15 (quinze) dias sob justificativa, de 
forma gratuita e mediante requerimento. 

 
PARÁGRAFO SEXTO: DO CANAL DE ATENDIMENTO  
 
Quaisquer demandas inerentes a proteção dos dados pessoais, bem como os pleitos incidente sobre 

os termos do presente contrato poderá ser enviado ao e-mail da CONTROLADORA: 

protecaodedados@aguasdaprata.sp.gov.br Encarregada de Dados: Bruna Luísa Anadão. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: DA ASSINATURA DIGITAL             
 
O presente instrumento também poderá ser assinado digitalmente desde que a certificação seja 
reconhecida Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, a fim de garantir a 

mailto:protecaodedados@aguasdaprata.sp.gov.br
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AUTENTICIDADE, a INTEGRIDADE e a VALIDADE JURÍDICA dos documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais. 
 
As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil PRESUMEM-SE VERDADEIROS em relação 
aos signatários, na forma do art. 219 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO  
 
7.1 – Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por Comissão de Fiscalização designada, podendo para isso: 
 
7.1.1 – Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento 
da execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a supervisão das atividades 
desenvolvidas pela CONTRATADA;  
 
7.1.2 – Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização 
ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;  
 
7.1.3 – Ordenar a CONTRATADA a refazer às suas expensas os serviços que vierem a ser recusados 
pelo CONTRATANTE, hipótese em que não serão expedidos os “Atestados de Realização dos 
Serviços” enquanto não for satisfeito o objeto do contrato.  
 
7.2 – O recebimento do objeto será efetivado pela Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE, que 
expedirá o correspondente “Atestado de Realização dos Serviços”.  
 
7.3 – O recebimento não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela 
qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.  
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA  
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 
A CONTRATADA, além do cumprimento das disposições constantes no Termo de Referência – Anexo 
I do Edital, obriga-se a:  
 
8.1 – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente.  
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8.2 – Comunicar à Comissão de Fiscalização, sempre que necessário, as ocorrências verificadas no 
transcorrer dos serviços.  
 
8.3 – Indicar preposto para tratar de assuntos de cunho administrativo e operacionais;  
 
8.3.1 – A mudança de preposto do Contrato deverá ser formalmente comunicada à Comissão de 
Fiscalização. 
 
8.4 – Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela Comissão de 
Fiscalização.  
 
8.5 – Comunicar à Comissão de Fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos necessários sobre a execução dos serviços.  
 
8.6 – Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia recente 
e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs quando for o caso. 
 
8.7 – Manter sigilo de informações que por qualquer meio venha a ter acesso referentes ao 
CONTRATANTE ou a seus servidores.  
 
8.8 – Manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições que culminaram em sua 
habilitação.  
 
8.9 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução deste contrato;  
 
8.9.1 – A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato.  
 
8.10 – Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.  
 
8.11 – Zelar por todo patrimônio do CONTRATANTE que seja necessário à execução dos serviços.  
 
8.12 – Refazer os serviços considerados inadequados pela Comissão de Fiscalização.  
 
8.13 – A manutenção deverá abranger a atualização de versões dos softwares licitados, assim como 
a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das versões em uso para 
garantir a operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas no Anexo I, mantendo as 
parametrizações e customizações já efetuadas e garantidas e aquelas que se fizerem necessárias 
em virtude de mudanças na legislação durante toda a vigência do contrato ou decorrentes de 
solicitação dos usuários. 
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8.14 – A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada 
pela Comissão de Fiscalização e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA  
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
 
9.1 – Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
 
9.2 – Indicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhamento da execução 
contratual. 
 
9.3 – Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
PAGAMENTO  
 
10.1 – O pagamento mensal será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, por intermédio de 
depósito bancário em 30 (TRINTA) dias a contar da data da apresentação de cada nota fiscal/fatura 
pela CONTRATADA, devidamente atestada e/ou após a emissão do “Atestados de Realização dos 
Serviços” pela Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE, referente ao mês vencido.  
 
10.2 – A contagem do prazo de 30 (TRINTA) dias para o pagamento terá início e encerramento em 
dias de expediente no CONTRATANTE.  
 
10.3 – Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para 
pagamento, sendo iniciada nova contagem, somente após a regularização dessa documentação.  
 
10.4 – No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
10.5 – No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  
 
10.6 – A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas anteriores assegura ao 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
REAJUSTE  
 
11.1 – O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a 
seguinte fórmula:  
 

 
 
Onde:  
R = parcela de reajuste;  
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de 
aplicação do último reajuste;  
IPC/IPCo = variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência 
de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 
 
11.1.1– A atualização dos preços será processada a cada período completo de 12 (doze) meses, 
tendo como referência, o mês de apresentação da proposta pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
RESCISÃO E SANÇÕES 
 
12.1 – O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada 
pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir 
unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, 
o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.  
 
12.2 – Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 
10.520/02 que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.  
 
12.3 – No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do 
CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a 
licitação.  
 
12.4 – A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização 
civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.  
 
12.5 – A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.  
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12.6 – No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.  
 
12.7 – No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
FORO 
 
13.1 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato será competente o foro da 
Comarca de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, ainda que haja outro mais privilegiado. 
 
13.2 – E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, para todos os fins de 
direito. 
 
 
 

Águas da Prata, XX de XXXXX de 20XX. 

 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
NOME _________________________   NOME________________________ 
RG Nº         RG Nº 
CPF Nº        CPF Nº 
 

 

 

  



 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Washington Luiz, 485 – Fone (19) 3642-1021 – Fax 3642-1200 – CEP 13890-000 – Águas da Prata - SP. 

CNPJ 44.831.733/0001-43 com Inscrição Estadual: Isenta 

Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata 

88 

ANEXO VIII 

Ordem de Serviço 

 

 

CONTRATO N.º XX/20XX 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 119/2022 

 

ORDEM DE SERVIÇO n.º XX/202XX 

Fornecedor: xxxxxxxxxxxxx  

CNPJ/MF: xxxxxxxxxxxxx  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

1.1 – A presente Requisição de Serviço tem por objeto a seguinte solicitação:  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR 
PRAZO DETERMINADO, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, 
CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA E INSTITUTO MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA E LOCAL DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1 – Após o recebimento da Ordem de Serviço, a Contratada deverá efetuar a entrega dos 
produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da requisição.  

 

2.2 – Local de entrega: conforme descrito no termo de referência, Anexo I do Pregão em epígrafe. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1 – A Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata pagará ao 
Fornecedor___________________ o valor total de R$ _____________________________ 
(___________________________).  

 

3.2 – Deverão estar incluídos no preço todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, as quais correrão por conta do Fornecedor.  
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3.3 – Para o Fornecedor atender a presente Requisição, foi emitida a Nota de Empenho nº 
__________________, em anexo, sendo que a contagem do prazo de entrega iniciará a partir de 
seu recebimento.  

 

 

 

Águas da Prata, __ de _______de 20XX. 

 

  

 

                ________________________ 

(Responsável pela solicitação)  
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ANEXO IX 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: Estância Hidromineral de Águas da Prata 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxx 

CONTRATO N.º XX/20XX 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 
POR PRAZO DETERMINADO, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES 
LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA E INSTITUTO MUNICIPAL DE ÁGUAS DA 
PRATA. 

 Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que 
couber. 

 Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

 

                                                                                     Águas da Prata, __ de ________ de 20XX. 

 

__________________________ 
Regina Helena Janizelo Moraes  

Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 

_____________________________ 
(Procurador / Representante Legal) 

EMPRESA CONTRATADA 
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ANEXO X 

Modelo de Proposta de Preços 

(Este modelo é apenas uma amostra com especificações mínimas, obedecendo às especificações 
exigidas. A proposta deverá conter local e data, bem como validade mínima de 60 dias). 
 
PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata/SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 17/2022 
PROCESSO 119/2022 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR 
PRAZO DETERMINADO, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, 
CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA E INSTITUTO MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA. 
 
Razão Social 
CNPJ 
Inscrição Estadual  
Endereço  
Telefone e Fax 
 

Item 

 

Câmara Municipal De Águas Da Prata Valor De 

Licença De Uso Por Prazo Determinado (Locação Mensal) Dos 
Softwares (Conforme Descrito No Anexo I) 

Valor Unitário 
Valor Global 

12 meses 

 Valor da Locação e licença dos Softwares    

1 Software de Contabilidade Publica  R$ R$ 

2 Software de Tesouraria R$ R$ 

3 Software de Administração de Estoque R$ R$ 

4 Software de Compras e Licitações R$ R$ 

5 Software de  Patrimônio R$ R$ 

6 Software de Transparência Publica   R$ R$ 

7 Software de Recursos Humanos R$ R$ 

8 Software de E-social R$ R$ 

9 Software de Protocolo Eletrônico Web R$ R$ 

 Valor da implantação conversão e treinamento  R$ 

 Valor total da locação mais implantação  R$ 
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Instituto de Previdência Municipal De Águas Da 
Prata. 
Valor De Licença De Uso Por Prazo Determinado 
(Locação Mensal) Dos Softwares (Conforme Descrito 
No Anexo I) 

Valor 
Unitário 

Valor Global 

 Valor da Locação e licença dos Softwares    

1 Software de Contabilidade Publica  R$ R$ 

2 Software de Tesouraria R$ R$ 

3 Software de Administração de Estoque R$ R$ 

4 Software de Compras e Licitações R$ R$ 

5 Software de  Patrimônio R$ R$ 

6 Software de Transparência Publica   R$ R$ 

7 Software de Recursos Humanos R$ R$ 

 Valor da implantação conversão e treinamento  R$ 

 Valor total da locação mais implantação  R$ 
 

Valor Global Mensal da Licença de Uso (Locação Mensal dos Softwares) para 
Câmara Municipal de Águas da Prata e Instituto de Previdência Municipal de 

Águas da Prata 
R$ 

 
 
 

Valor Global por 12 meses da Licença de Uso (Locação Mensal dos Softwares) + 
Conversão Implantação e Treinamento para Câmara Municipal de Águas da 

Prata e Instituto de Previdência Municipal de Águas da Prata 
R$ 

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
 
O valor correspondente a conversão, implantação e treinamento deverá ser pago em uma única parcela até 30 dias 
após a execução dos serviços. 
O Valor correspondente as locações mensais dos softwares serão pagas em até 10 dias ao mês subsequente ao vencido 
a contar da data do recebimento da Nota Fiscal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Local e data. 

 
________________________________________ 

 
Nome e Assinatura do representante legal 

 


